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IPRESllC>E-TE 

DUTR,A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo Administrativo nº 04072022001/22/PMPD 

Ao quarto dia do mês de julho de Dois Mil e Vinte e dois, nesta 
cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL/PMPD lavrei o 
presente TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO deste Processo 
Administrativo, que adiante se vê, para a realização de Licitação tendo como 
objeto a Eventual e Futura Contratação de empresa especializada para Prestação 
de serviços de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais do 
Município de Presidente Dutra/MA, tendo como primeira folha a de nº O 1, que 
corresponde a este termo. Eu, Cleriston Galdino Soares, Setor de Protocolo, o 

·subscrevo. 

Presidente Dutra- MA, em 04 de julho de 2022. 

Cleriston a dino Soares 
Responsável pelo Setor de Protocolo 

Centro Administrati vo C iro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https :/ /presidentedutra. ma. gov. br! 
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PRES ll>E ..... TE 

I:> U T R.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

SOLICITAÇÃO 

Sr. Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

NESTA 

Solicito de Vossa Excelência autorização para realização da intenção de Registro de 
preços, tendo como objeto eventual e futura contratação de empresa especializada para Prestação 

de serviços de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais para atender as 
necessidades das secretarias do Município de Presidente Outra - MA. no período de 2022/2023. 

Segue em anexo a planilha do item para atender as necessidades das secretarias do 

Município de Presidente Dutra - MA, no referido período. 

Presidente Outra - MA, em 04 de julho d _ 

io de Municipal de Administração 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br / 
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PRESIC>E-TE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PLANILHA 

DESCRJÇÃO UNO QUANT 

Contratação de empresa especializada para 
Prestação de serviços de reserva, emissão, 
remarcação de passagens aéreas nacionais 
para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Presidente 
Outra - MA 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

VR. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https://presidentedutra .ma.gov. br / 

YR. TOTAL 
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PRESIC>E-TE 

E>UTA...A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Romulo Carvalho Alves 

Requisitante 
Nesta, 

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização da Intenção de Registro de preços, 
tendo como objeto eventual e futma contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais para atender as 

necessidades das secretarias do Município de Presidente Dutra - MA, no período de 2022/2023. 
Seguem anexos os quantitativos. 

Presidente Outra - MA, em 05 de julho de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov .br / 
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PRESllC>EINITE 

l::>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PLANILHA 

DESCRlÇÃO UNO QUANT 

Contratação de empresa especializada para 
Prestação de serviços de reserva, emissão, 
remarcação de passagens aéreas nacionais 
para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Presidente 
Dutra-MA 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

VR. UNIT 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
Site: https ://presidentedutra.ma.gov .br / 

YR. TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

ANEXOS 

DESCRIÇÃO UNO QUANT 

Contratação de empresa especializada para 
Prestação de serviços de reserva, emissão, 
remarcação de passagens aéreas nacionais 
para atender as necessidades das 
Secretarias do Município de Presidente 
Dutra-MA 

VALOR TOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

VR. UNIT 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 
Site: ht t ps://presidentedut ra .ma.gov.br / 

VR. TOTAL 
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Escolha seu 
voo 

~) 
Seus 
dados 

-Escolha seu 
3 

assento 

Escolha o seu voo de ida 

Acessib ilidade Contraste: O Moeda: BR ( • R$ 

Personalize sua 
viagem 

Pagamento 

Todas as nossas tarifas incluem o valor da taxa de embarque 

< 

ORIGEM 

SLZ -
04:25 

ORIGEM 

SLZ -
17:40 

ORIGEM 

SLZ -
17:40 

QUARTA-FEIRA, 04/05 - A PARTIR DE R$ 2.923,42 QUINTA-FEIRA, 05/05 - A PARTIR DE R$ 1.28 ) 

G31767 
OPERADO 

DESTINO POR 

DURAÇÃO G:JL BENEFÍCIOS GOL 

GRU-
08:00 03:35 Direto • a ~ 

G31735 
OPERADO 
POR 

DESTINO OOL 
DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 

GRU- 1 
22:45 05:05 Rarada & a -8' 

DESTINO 

DURAÇÃO 
VCP-

G31735 
OPERADO 
POR 

OOL 

1 
BENEFÍCIOS GOL 

22:50 05:10 P-arada e, B . 

Filtrar e ordenar 

A PARTIR DE 

R$ 2.923.42 

A PARTIR DE 

R$ 2.923,42 

A PARTIR DE 

R$ 2.989.42 

Selecione o seu voo de volta 
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ORIGEM 

SLZ -
17:40 

DESTINO 

DURAÇÃO 

G3 1735 
OPERADO 
POR 
(";J~rj 

GRU - l 
BENEFÍCIOS GOL 

04:35 10:55 P-aradas & a 

REFAZER BUSCA DE VOO 

A PARTIR DE 

R$ 2.923,42 

Selecione o seu voo de volta 
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06107122, 10:38 Seleção de voos 1 LATAM Airlines 

O Visite nossa Central de informações COVID-19 e conheça as medidas de 

segurança , flexibilidade e requ isitos. 

·· .... , ................ . 

Escolha um voo de ida 

Organiza r por: Recomendado v 
A ordern serJ 

16:25 
SLZ 

Direto 

2:45 
SLZ 

1 parada 

2:45 
SLZ 

1 parada 

2:45 
SLZ 

para seu voo de ida e volL·L 

e, 

Duração 

2 h 25 min. 

Duração 

6 h 10 min . 

Duraçã o 

9 h 45 min. 

Duração 

11 h 15 min. 

18:50 
BSB 

,'\dulto Cl parti r de 

BRL 2.199,42 

8:55 
BSB 

Adulto a partir de 

BRL 2.265,52 

12:30 
BSB 

r"\dulto i3 partir de 

BRL 2.305,45 

14:00 
BSB 

Adulto a partí r de 

https://www.latamairlines.com/br/pUoferta-voos?origin=SLZ&inbound=2022-07-15T 15%3A00%3AOO.OOOZ&outbound=2022-07-11T15%3A00%3A... 1 /1 
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Matõesdo 
compromisso Norte &rrabalha 

CONTRA TO Nº 20220096/2022 

(\\ll\8flle "'~ «.'?,~ 1 -(,,ç 

j í)1_\_\. 
\ É.~~~ 
\~~j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕES DO NORTEiM.A"'
1

'.«>/ 
CNPJ Nº 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

MA TôES DO MORTE / MA 

PROC. ~:::µ~6/202j_ 
F LS . 
~~--'-'--"L~---~~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2712006/2021 R UB . 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº 
20220096/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA MELO AMORIM TURISMO 
E IRE LI. 

O MUNICÍPIO DE MATÕES DO NORTE/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.831 /0001-
87, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com sede na Av. Dr. Antonio 
Sampaio, nº 100, Centro, CEP: 65.468-000, Matões do Norte/MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representado pela Ordenador de Despesa, Sr. Marlene Serra 
Coelho, portador do CPF sob nº 124.888. J 03-63 e RG nº 58123396-4 Órgão Emissor SSP/MA, 
e a empresa MELO AMORIM TURISMO EIRELI, inscrita no CNPJ 30.277.981/0001-80, 
estabelecia na Rua Hilario Silva nº 101, APT 404, BLOCO B, Abolição, Mossoró/RN, CEP 
59.611-240, neste ato representado pela Sra. Rhuanna Cinthia de Carvalho Melo Amorim, 
bras ileira, portador do RG. 001.995.208 SSP/RN e CPF/MF nº 056 .322.404-52, têm, entre si, 
ajus tado o presente Contrato Administrativo nº 20220096/2022, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 005/2022 formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 
27 12006/2021, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demai s normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na 
pres tação de serviço de fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais de todas 
as companhias, incluindo reserva, emissão, transferência, cancelamento, marcação/remarcação 
de bilhetes, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças de Matões do Norte/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Tc11110 de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Tem10 de Contrato tem início na data de 15/03/2022 e 
encerramento em 31/12/2022. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

IITEMI OBJETO VALOR DESCONTO 

MELO AMORIM TURISMO ~~~~: 1~:~;;~ d ;g;tal PO• M ELO 

CID CI 1·7 1"\, 7 "7001nnn 1 Of'\ EIREU:30277981000 160 
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Matões do 
compromisso Norte &Trabalho 

-
PASSAGEM AEREA- NACIONAL INCLUINDO 
IDA E VOLT A COM DIREITO A UMA BAGAGEM 
DE MÀODE 1 O KILOS E UMA DE 23 KILOS . 

ESTIMADO 
TOTAL 

R$ 30.000,00 

'"""' vi:;:, UU NU!'< 1 t: / MA 

PROC . Q.~ \ ~G1202J_ 
FLS. 5 G <j{ 

PERCENTUAL(%) 
SOBRE O VALOR DA 

TARIFA DE 
AGENCIAMENTO 

(TAXA DE SERVIÇO) 

5,00% 

3.2. No valor acima es tão incl uídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos , encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2022 , na classificação abaixo: 

Sec. Mun. de Admi nistração e Finanças 
UN I. ORÇAMENTARIA: 030 1 Sec. Mun. de Admini stração e Finanças 
FUNÇÃO PROGRAMA TICA: 04. 122.0002 
PROJ. ATIVIDADE: 2.003 Manutenção das Atividades da Sec. de Administração e Finanças 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 Outros Ser. De Terc. Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

DO DOCUMENTO DE COBRANÇA 

5. J. Para efeitos de pagamento a lic itante vencedora deverá apresentar documento de cobrança, 
em 02 (duas) vias, constando de fom1a discriminada, a efetiva realização do objeto contratado, 
informando o nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito 
deverá ser efetuado, contendo, ainda, os seguintes dados e documentos anexos: 

a) N úmero da requisição do bilhete; 
b) Identificação do bilhete (número, transportadora e o trecho); 
e) Nome completo do passageiro ; 
d) Custo do bilhete; 
e) Valor bruto da fatura; 
f) Valor da taxa de embarque; 
g) Valor líquido da fatura ; 
h) Originais das requisições de passagens aéreas emitidas pelo CONTRATANTE; 
i) Cupons do agente emissor do bilhete de passagens aérea ou cópias dos bilhetes eletrônicos; 
j) Os créditos decorrentes de passagens e/ou trechos não utilizados no período a que se refere o 
faturamento, efetuando, no mesmo, o respecti vo abatimento. 

Ass inado de forma digital por 
MELO AMORIM TURISMO 

MELO AMORIM 
TURISMO EIRELl:30277981000180 
EIRELl:30277981 000180 Dados: 2022.03.15 10:09:16-03'00' 
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pREFEITURA MUNICIPAL DE MATÕ aoo NORTE/M 

CNPJ Nº 01.612.83110001-87 

Matõesdo 
com~romisso Norte &Trabalho 

AV. DR. ANTÓNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

5.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento 
comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulati vamente: 
a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social; 
b) Certidão de regularidade com o FGTS; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual. 
e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

5.3. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela licitante vencedora, no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA . 

5.4. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas no 
Edital, no Tem10 de Referência e instrumento contratual ou sem a observância das formalidades 
legais pertinentes, a licitante vencedora deverá emitir e apresentar novo documento de 
cobrança, não configurando atraso no pagamento. 

5.5. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis contado do seu recebimento, o gestor do contrato deverá encaminhá-lo para 
pagamento. 

DO PAGAMENTO 

5.6 Após aceitação e ateste de recebimento, o pagamento será efetuado no prazo de até 30 
(trinta) dias, após o fornecimento dos bilhetes, desde que não haja fator impeditivo provocado 
pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal , devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respecti va Ordem de Fornecimento e das Certidões de 
Regularidade Fiscal: 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6. 1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas . 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reaj uste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liqu idando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

MELO AMORIM TURISMO :~~~,~~~:~;~d'9''ª'Pº'MeLo 
EI RELl :30277981000180 EIRELl:302779B10001 BO 

í);uim · ::>0'' O'.\ 1 ~ 1 0 :0Q · ~' -Ol'OO' 
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA...: GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORNECIMENTO, DO CANCELAMENTO E 
REEMBOLSO DE BILHETES 

8. 1. O prazo para a entrega dos tickets e/ou bilhetes aéreos, será imediata, através de 
correspondência eletrônico, de acordo com a necessidade e o interesse da Prefeitura Municipal 
de Matões do Norte/MA; 

8.2. Os pedidos de cancelamento de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, ocorridos 
por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço, desde que esteja no prazo e 
condições de cancelamento concedidos pelas Companhias Aéreas - os quais deverão ser 
devidamente comprovados pela contratada - implicarão o cancelamento automático, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA e não serão incluídas no faturamento ; 

8.3 . O valor dos bilhetes ou trechos não utilizados pela Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA serão restituídos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos , contados da data 
da solicitação do reembolso pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, mediante 
emissão de nota de crédito em favor da Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA. Caso 
não ocorra o referido reembolso no prazo estab~lecido, os valores correspondentes aos bilhetes 
devolvidos serão glosados em fatura a ser liquidada . 

8.3.1. A contratada deduzirá do reembolso o valor decorrente dos encargos inerentes ao 
cancelamento do bilhete em que deu causa, tais como: multa aplicada pela empresa aérea pelo 
cancelamento do bilhete, imposto, em caso de já ter sido faturado o bilhete ou trecho cancelado . 

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 
CONTRATANTE 

A CONTRATADA se obriga a: 

MELO AMORIM TURISMO ~~~~,~~~:~,;~digitalporMELo 
EIRELl:30277981000180 EIRELl:30277981000180 

Dados: 2022.03 .15 10:09:45 -03'00' 
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Matõesdo 
compromisso Norfe &Trabalho 

MATOES 00 NORTt: I MA 

10.1. Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos Federais, 
Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o cumprimento de todas as 
obrigações estabelecidas pelo contrato firmado entre as partes; 

10.2. Empregar, na execução dos serviços, profissionais devidamente capacitados, 
especializados no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais e internacionais; 

10.3. Manter em contato com a Administração, durante a vigência do Contrato, pessoas, com 
telefone, capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos ; 

10.4. Implantar, de fomia adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de fonna 
meticulosa e constante; 

10.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes do Contrato, conforme exigência legal; 

10.6. Informar previamente toda e qualquer alteração nas condições de fornecimento ou 
prestação dos serviços que atinja direta ou indiretamente a CONTRATANTE; 

10.7. Suspender ou interromper o fornecimento ou os serviços prestados, quando solicitados; 

10.8. Atender todas as requisições de emissão de E-tickets e/ou passagens aéreas, formuladas e 
pagas pelo contratante, de confom1idade com as requisições que lhe foram encaminhadas, as 
quais deverão ser por escrito e devidamente assinadas pelo contratante; 

10.9. Em casos emergenciais, e em dias e horários de não expediente deste Órgão, a contratada 
deverá atender a requisição de emissão de passagens aéreas formuladas verbalmente pelos 
servidores que serão indicados per meio de Oficio, que será remetido a contratada, posterior a 
assinatura do contrato; 

10.1 O. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja em1ssao de 
passagens a ser paga por esta prefeitura, ficando obrigada a providenciar outro voo nas mesmas 
condições de preço, data e horários compatíveis com o voo anteriormente escolhido; 

10.11. Receber os informativos sobre não utilização de bilhetes de passagens emitidas, 
providenciando o devido ressarcimento; 

10.12. Efetuar pesquisa nas companhias aéreas, por meio de sistema infom1atizado de pesquisa 
próprio, indicando obrigatoriamente o menor preço dentre os oferecidos, inclusive aqueles 
decorrentes de tarifas promocionais ou reduzidas para horários compatíveis com a programação 
da viagem, fornecendo por escrito, as tarifas de pelo menos 02 (duas) companhias aéreas, à 
época da retirada do bilhete; 

10.13. Repassar as vantagens e/ou bonificações em decorrência da emissão, em conjunto, de 
um determinado número de bilhetes de passagens; 

, ,, . 

Assinado de forma digital por 
MELO AMORIM TURISMO 

MELO AMORIM 
TURISMO EIRELl:3027798 1000180 
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10.14. Reembolsar, pontualmente, as companhias aéreas, independentemente da vigência do 
contrato, não respondendo a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA solidária ou 
subsidiariamente por este reembolso, que é de inteira responsabilidade da contratada; 

10.15. Manter atualizada a relação das companhias filiadas e com as quais mantenha convênio, 
informando periodicamente a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA as inclusões e/ou 
exclusões; 

10.16. Fornecer a qualquer momento, quando solicitado pelo contratante, declaração expedida 
por companhias aéreas legalmente estabelecidas no País, de que é autorizada a comercializar 
passagens em seu nome; que possui idoneidade creditícia; que se encontra em dia com suas 
obrigações contratuais e financeiras perante as mesmas e que dispõe de terminal para reservas ; 

10.17. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões, que se fi zerem 
necessários no objeto contratado, até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, consoante o disposto no art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

1 O .18. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 
estabelecidos, v indo a responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 
Matões do Norte/MA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou acompanhamento 
pelo órgão interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.66611993 . 

10.19. Atender prontamente todas as solicitações da Prefeitura Municipal de Matões do 
Norte/MA previstas no Edital, neste Termo de Referência e outras estabelecidas no Contrato. 

10.20. Comunicar a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por escrito, qualquer 
anom131idade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários . 

10.21. Não empregar menores de 18 anos em trabalho noturno, peri goso ou insalubre, bem 
como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 anos . 

10.22. Observar o inserto no art. 3º da Resolução nº 07 ( l 8110/2005), com nova redação dada 
pela Reso lução nº 09 (06/ 12/2005), ambas do Conselho Nacional de Justiça, no tocante a 
vedação de manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 
empresa que contrate empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros da contratante, devendo na ocorrência de quaisquer umas das 
hipóteses descritas, comunicar, de imediato e por escrito, a este Sodalício, respondendo, na 
forma da lei, pela omissão . 

10.23. Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55 , da Lei nº 8.666/ 1993 . 

MELO AMORIM TURISMO 
EIRELl:30277981000180 

Assinado de forma digital por M ELO 
AMORIM TURISMO 
EIRELl :3027798 l 000180 
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PROC. ~l Q(bb/202 / 
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10.23.1. Na hipótese do inadimplemento do item anterior, a CONTRATA , 
no prazo definido pela Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, para regularizar a 
situação, sob pena de rescisão do Contrato (Arts. 78 , inciso 1 e 87, da Lei nº 8.666/ 1993), além 
das penalidades previstas no Edital , no Termo de Referência, no Instrumento do Contrato e na 
Lei 8.666/93. 

10.24. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constitu ição social ou 
do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modifi cação de endereço, sob pena de 
infração contratual. 

10.25. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

A CONTRATANTE se obriga a: 

l 0.26. Exercer a fiscalização sobre o fornecimento e prestação dos serviços por servidores 
especialmente designados ; 

10.27. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicações de sanções, alterações e acréscimos ou supressão do Contrato; 

10.28. Pem1itir o acesso dos empregados da contratada, quando necessário, para a prestação dos 
serviços objeto deste contrato; 

10.29. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela 
contratada; 

10.30. Comunicar à contratada, qualquer alteração havida em data e horários das passagens já 
emitidas ; 

l 0.3 1. Informar, por escrito, os casos de não utilização de bilhetes de passagens emitidas, 
objetivando o devido ressarcimento ; 

10.32. Receber e atestar as faturas apresentadas pela contratada, de conformidade com as 
requisições expedidas; 

10.33. Solicitar a emissão e o forn ecimento de e-tickets e/ou bilhetes de passagens aéreas , 
mediante o pertinente instrumento de requi sição de passagens aéreas, numeradas em sequência 
e assinadas pela autoridade competente; 

10.34. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

MELO AMORIM 
Assinado de forma digital por MELO AMORIM 

TURISMO TURISMOEIREUJ0277981000 180 

EI RELl :3027798 10001 80 Dado" 2022.0l.15 lO: l0:
2
S-OJ'OO' 



' \. 

cf· 
1 

fÍ~~~"~ 
\~ . ~'/ 

....... _ . ' '°"' ~o/ 

MATÔES DO NORTE 1 MA 

4--l :J ·1202L 

-..... ··,. .. :·;_., 
PREFEITURA M UNICIP-AC DE MATõEs:m~~ff_!J:M'Ji'=====-=

CNPJ Nº 01.612.83110001 -87 

Matõesdo 
compromisso Norfe &Trabalho 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

10.35. Comunicar a contratada a ocorrência de divergência entre a requisição e a fatura , 
promovendo a devolução da fatura para correção. 

10.36. Realizar pesquisas nas companhias aéreas, bem como solicitar e verificar a pesquisa de 
preços das passagens feitas pela contratada, comparando-os com os praticados no mercado; 

10.37. Solicitar formalmente à contratada, no caso de não utilização de bilhete de passagem, 
em seu percurso total ou parcial, o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (crédito), 
situação em que a contratada deverá emitir a correspondente Nota de Crédito que, por medida 
de simplificação processual, deve se dar mediante glosa dos valores respectivos na própria 
fatura mensal apresentada pela contratada; 

10.38 . Efetuar o pagamento na forma ajustada no Instrumento Contrato. 

10.39. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, neste Termo de Referência e 
outras previstas no Contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

11.2. Não assinar o tem10 de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

11.3. Apresentar documentação fa lsa; 

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.6. Não mantiver a proposta; 

11.7. Cometer fraude fiscal; 

11.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame 
suj eitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de l 0% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 
8666/93. 

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com 
a Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

{} Assinado de forma digital por 
MELO AMORIM TURISMO 

M ELO AMORIM 

TURISMO EIREL1:30277981000180 
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CNPJ Nº 01.612.831/0001-87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá apli car à 
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei N º 
8.666/93 : 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa admini strativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre 
o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Sendo que em caso de inexecução total , sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade 05 (cinco) anos ; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93 , 
c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto N º 3 .555/00 . 

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis , a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua deci são ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo. 

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de MATÕES DO NORTE/M A as 
sanções administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 

11.12. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO : 

11.13. Por ato unilateral e escrito da Administração , nas situações previstas nos incisos Ia XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art . 80 da 
m esma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital ; 

11.14. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.15. Os casos de rescisão contratual serão formalm ente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.16. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993 . 

~ 
MELO AMORIM 

Assinado de forma digital por 
MELO AMORIM TURISMO 
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CNPJ Nº 01 .612.831/0001 -87 

AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO ·CENTRO, CEP: 65.468-000 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

11.17. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO 
DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

a) Balanço dos eventos contratuais j á cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES. 

12.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira ; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993 . 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato . 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
lici tações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos . 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

MELO AMORIM ~·:~~~~~~:~7~R~~~1~1 
por 

TURISMO EIRE L"3027798 1000180 
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AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO - CENTRO, CEP: 65.468-000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS compromisso Norte &Trabalha 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cantanhede/MA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Matões do Norte - MA, 15 de março de 2022 

7~ Marlene Serra Coelho 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CONTRATANTE 

MELO AMORIM Assinado de forma d ig ital por 
MELO AMORIM TURISMO 

TURISMO EIRELl:3027798l000180 

EIRELl:30277981000180 Dados: 2022.03.15 10:11:23-03 '00' 

MELO AMORIM TURISMO EIRELI 
CNPJ 30.277.98110001-80 

Rhuanna Cinthia de Carvalho Melo Amorim 
RG. 001.995.208 SSP/RN 

CPF/MF nº 056.322.404-52 
CONTRATADA 
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O Vi site nossa Central de informações COVID-19 e co nheça as medidas de 

segurança, flexibilidade e requi sitos. 

Esco lha un1 voo de ida 

Organizar po r: Recomendado v 

Recomendado 

12:10 
SLZ 

Diret o 

12:30 
SLZ 

1 parada 

12:30 
SLZ 

1 parada 

Dur ação 

3 h 25 min. 

Duraçã(.': 

9 h 25 m in. 

Duração 

10 h 5 min. 

15:35 
CRU 

BRL 2.923,42 

21:55 
CCH 

;\duLto d pcHtír de 

BRL 2.539,52 

22:35 
CRU 

/\dultc a pa rtir de 

BRL 2.539,52 

1 



Voo de ida · 05 de mai . de 2022 

12:30 
SLZ 

Voo de volta · 06 de maí. de 2022 

6:00 
CC1H 

1 parada 

9 h 25 m!n. 

1 parada 

S h SO rnin. 

21:55 Alterar 
CCH 

11:50 Al.terar 
SLZ 



06/07/22 , 10:37 

Voo de ida · 11 de jul. de 2022 

16:25 
SLZ 

Voo de volta • 15 de jul. de 2022 

4:20 

Seleção de voos 1 LATAM Airlines 

Direto 

2 h 25 rn in. 

1 parada 

? h rn mi11. 

18:50 
BSB 

11:30 

' . .. 

Alterar 

Alterar 

https ://www.latamairlines.com/br/pUoferta-voos?origin=SLZ&inbound=2022-07-15T15%3A00%3AOO.OOOZ&outbound=2022-07-11 T1 5%3A00%3A. . 1 /1 
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06107122 , 10:52 

Escolha seu 
VOO 

Seus 
2 

dados 
3 

VoeGOL 1 Seleção de voo de volta 

Acessibi lidade 

Escolha seu Persona li ze sua 
4 

viagem assento 

Escolha o seu voo de volta 
Todas as nossas tari fas incluem o va lor da taxa de embarque 

:o Pagamento 

< QUARTA- FEIRA, 13/07 - A PARTIR DE R$ 1.916,23 QUINTA- FEIRA, 14/07 - A PARTIR DE R$ 1.91• ) 

ORIGEM 

BSB -
08:40 

G31734 
OPERADO 

DESTINO POR 

DURAÇÃO 00{.. BENEFÍCIOS GOL 

SLZ-
11:05 02:25 Dire t o €1> D ~ 

Selecione a tarifa do seu voo de volta 

Light 

Ideal para quem só viaja 

com 

bagagem de mão 

R$ 1.916,23 

Pl us 

Ideal para quem 

despacha 

bagagem 

R$ 2.036,23 

Max 

Os melhores benefícios. 

R$ 2.173,23 

Fi lt ra r e ordenar 

O Menor preca do dia 

A PARTIR DE 

R$ 1 .916,23 

Continuar para login 

https://b2c.voegol.com.br/compra/selecao-de-voo/volta 1/3 
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06107122 , 10:52 

9 assento(s) restan te(s) 

X 

v' 

v' 

ORIGEM 

BSB -
22:05 

ORIGEM 

BSB-
08:35 

ORIGEM 

BSB -
18:25 

Sem 

bagagem 

gratuita. 

Permi tida. 

Antecipação 

até 6h do 

voo original 

com cus to 

adicional. 

R$ 1 = 1 

milhas 

Smiles 

VoeGOL 1 Seleção de voo de volta 

9 assento(s) restante(s) 

Selecionar essa tarifa 

9 assento(s) restante(s) v 1ª e 2ª 

bagagem 

despachada 

../ 1ª bagagem gratuitas . 

despachada 

gratuita. 
v' An tecipação 

em 

../ Antecipação qualquer 

até 6h horário no 

antes do dia do VOO. 

voo original. 

R$ 1 = 3 

R$ 1 = 2 milhas 

milhas Smiles. 

Smiles. 
Assento 

v' Marcação GOL+ 

de assento Conforto 

O Menor preco do dia O Menor tempo de voo 

DESTINO 

DURAÇÃO 
SLZ -

G31722 
OPERADO 
POR 

BENEFÍCIOS GOL 

00:25 02:20 Direto 6 ai '?' 

DESTINO 

DURAÇÃO 

G31924 
OPERADO 
POR 

OOL 

SLZ - .l 
BENEFÍCIOS GOL 

17:00 08:25 P-arada & 

DESTINO 

G31485 
OPERADO 
POR 

DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 
SLZ- 1 
02:05 07:40 J;!arada • a ? 

A PARTIR DE 

R$ 1.916,23 

O Menor preco do dia O Voo mais cedo 

A PARTIR DE 

R$ 1.916,23 

O Menor preco do dia 

A PARTIR DE 

R$ 1.916,23 

Continuar para login 

https://b2c. voegol .com.br/compra/selecao-de-voo/volta 2/3 
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06107122, 10:52 VoeGOL 1 Seleção de voo de volta 

REFAZER BUSCA DE VOO 

Continuar para login 

https://b2c.voegol.com.br/compra/selecao-de-voo/volta 3/3 
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06107122 , 10:52 VoeGOL I Login 

Fechar Carrinho de compra s X 

Carrinho de 
compras 

Confira os itens da sua v iagem 

https://b2c.voegol.com.br/compra/login 

"t- VOODEIDA 

G3 1735 

Operado por GOL 

Duração: 02 :25 

Direto 

São Luis - SLZ 

11/07/2022 - 17:40 

Brasília - BSB 

11/07/2022 - 20:05 

"t- VOO DE VOLTA 

G3 1734 

Operado por GOL 

Duração: 02:25 

Direto 

Brasília - BSB 

15/ 07/2022 - 08:40 

São Luis - SLZ 

15/07/2022 - 11:05 

VALOR TOTAL DA VIAGEM 

R$ 4.115,65 

Ver condições de f.2arcelamento 

FECHAR 

1/1 
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06107122 , 10:58 

Escolha seu 
VOO 

Seus 
7 

dados 
3 

VoeGOL 1 Seleção de voo de ida 

Escolha seu 
assento 

Acessibi lidade Contras te: O 

Personalize sua 
viagem 

Escolha o seu voo de ida 
Todas as nossas tarifas incluem o valor da taxa de embarque 

Pagamento 

< DOMINGO, 10/07 - A PARTIR DER$ 2.199,42 SEGUNDA-FEIRA, 11/07 - A PARTIR DE R$ 2.1! ) 

ORIGEM 

SLZ -
05:00 

G31658 
OPERADO 

DESTINO POR 

DURAÇÃO 00,l,. BENEFÍCIOS GOL 

BSB -
07:25 02:25 Direto • 1:1 ~ 

Selecione a tarifa do seu voo de ida 

Light Plus Max 

Ideal para quem só viaja Ideal para quem Os melhores benefícios. 

com despacha 

bagagem de mão bagagem 

R$ 2.456,42 
R$ 2.199,42 R$ 2.319,42 

Filtrar e ordenar 

D Menor preco do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.199,42 

Selecione o seu voo de volta 

https://b2c.voegol.com.br/compra/selecao-de-voo/ida 1/3 
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06107122 , 10:58 

9 assento(s) restante(s) 

X Sem 

bagagem 

gratuita. 

v Permitida. 

Antecipação 

até 6h do 

voo orig inal 

com custo 

adicional. 

e v R$1=1 

milhas 

Smiles 

ORIGEM 

SLZ -
17:40 

• ORIGEM 

SLZ -
04:15 

ORIGEM 

SLZ -
11:45 

VoeGOL 1 Seleção de voo de ida 

9 assento(s) restante(s) 

Selecionar essa tarifa 

9 assento(s) restante(s) v 

v 1ª bagagem 

despachada 

gratuita. 
v 

v Antecipação 

até 6h 

antes do 

voo original. 

R$1 = 2 

milhas 

Smiles. 

v Marcação 

de assento 

G31735 
OPERADO 

DESTINO POR 

DURAÇÃO OOL BENEFÍCIOS GOL 

BSB-
20:05 02:25 Direto • a ~ 

G31767 
OPERADO 
POR 

DESTINO OOL 
DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 

BSB- 1 
11:20 07:05 Rarada & D ~ 

DESTINO 

DURAÇÃO 

G31871 
OPERADO 
POR 

GOL 

BSB- 1 
BENEFÍCIOS GOL 

17:10 05:25 P-arada • a 

1ª e 2ª 

bagagem 

despachada 

gratuitas. 

Antecipação 

em 

qualquer 

horário no 

dia do voo. 

R$1=3 

milhas 

Smiles. 

Assento 

GOL+ 

Conforto 

D Menor preco do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.199,42 

D Menor preco do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.199.42 

D Menor preco do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.199,42 

Selecione o seu voo de volta 

https ://b2 e. voeg oi . com. br/compra/seleca o-de-voo/ida 2/3 
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06107122 , 10:58 

ORIGEM 

SLZ -
11:45 

VoeGOL 1 Seleção de voo de ida 

DESTINO 

G31871 
OPERADO 
POR 

OOl 
DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 

BSB- 1 
19:45 08:00 P-arada • a ~ 

REFAZER BUSCA OE VOO J 

o Menor prern oo ma 

Selecione o seu voo de volta 

https:/ /b2c. voegol .com.br /compra/selecao-de-voo/ida 3/3 
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Acessibilidade Contraste: O Moeda: 

Escolha seu 
voo 

Seus 
2 

dados 
? 

Escolha seu 
assento 

Escolha o seu voo de volta 
Todas as nossas ta ri fas incluem o valor da taxa de embarque 

< 

ORIGEM 

QUINTA-FEIRA, 05/05 

G31764 
OPERADO 

DESTINO POR 

11. 
Personalize sua 
viagem 

.S Pagamento 

SEXTA- FEIRA, 06/05 - A PARTIR DE R$ 2.915 ) 

Filtrar e ordenar 

O Menor preço do dia 

DURAÇÃO OOL BENEFÍCIOS GOL A PARTIR DE 
SLZ -GRU -

22:25 01:55 03:30 Direto 6 D '°8' R$ 2.919,42 

Selecione a tarifa do seu voo de volta 

Light 

Ideal para quem só viaja 

com 

bagagem de mão 

R$ 2.919,42 

Plus 

Ideal para quem 

despacha 

bagagem 

R$ 3.039,42 

Max 

Os melhores benef ícios. 

R$ 3.176,42 

Selecionar essa tarifa 

Continuar para login 
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9 assênto(s) resta~te(s} ' 

X 

../ 

X 

../ 

ORIGEM 

VCP-
11:45 

ORIGEM 

CGH -
11:50 

ORIGEM 

GRU-
14:40 

Sem 

bagagem 

gratuita. 

Permitida . 

An tec ipação 

até 6h do 

voo original 

com custo 

adicional. 

Sem 

acúmulo de 

milhas. 

Marcação 

de assento 

9 assento(s) restante(s) 

../ 

../ 

.../ 

1ª bagagem 

despachada 

gratuita . 

Antecipação 

até 6h 

antes do 

voo original. 

R$1 = 2 

milhas 

Smiles. 

Marcação 

de assento 

gratuita . 

G31902 
OPERADO 
POR 

OOL 

.../ 

../ 

DESTINO 

DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 

SLZ- 1 
17:00 05:15 Rarada & 

DESTINO 

G31568 
OPERADO 
POR 

OOL 
DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 

SLZ- 1 
17:00 05:10 P-arada 6 a ~ 

DESTINO 

G31524 
OPERADO 
POR 

OOL 
DURAÇÃO BENEFÍCIOS GOL 

SLZ - 1 
00:05 09:25 Rarada & D ~ 

ia e 2ª 

bagagem 

despachada 

gratuitas. 

Antecipação 

em 

qualquer 

horário no 

dia do voo. 

R$ 1 = 3 

milhas 

Smiles. 

Assento 

GOL+ 

Conforto 

gratuito. 

A PARTIR DE 

R$ 2.983,55 

A PARTIR DE 

R$ 2.923,83 

O Menor preço do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.919,42 

Continuar para login 
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CGH -
16:55 

ORIGEM 

CGH -
16:25 

ORIGEM 

GRU-
22:55 

ORIGEM 

GRU-
23:35 

SLZ- 1 
00:05 07:10 12arada • a ~ 

DESTINO 

DURAÇÃO 

G31564 
OPERADO 
POR 

001.. 

SLZ- l 
BENEFÍCIOS GOL 

00:05 07:40 P-aradas f> a 

DESTINO 

DURAÇÃO 

G31424 
OPERADO 
POR 

OOL 

SLZ- l 
BENEFÍCIOS GOL 

11:05 12:10 12aradas f> a 

DESTINO 

DURAÇÃO 

G31582 
OPERADO 
POR 

001L 

SLZ- l 
BENEFÍCIOS GOL 

11:05 11:30 12aradas & a 

R$ 2.923,83 

A PARTIR DE 

R$ 2.923,83 

O Menor preço do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.919,42 

O Menor preço do dia 

A PARTIR DE 

R$ 2.919,42 

Continuar para login 
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06/07/22 , 10:39 

9:05 
BSB 

Direto 

4:20 
BSB 

1 parada 

{v\a~s cconérnico 

4:20 
BSB 

1 parada 

5:55 
BSB 

1 parada 

7:05 
BSB 

1 parada 

Mai:; cedo 

Seleção de voos 1 LATAM Airlines 

Duração 

2 h 20 min . 

Duração 

7h 10 min . 

Duração 

11 h 25 min. 

Duração 

9 h 50 min . 

Duração 

8 h 40 min . 

zer login 

11:25 
SLZ 

Adulto a partir de 

BRL 2.194,23 

11:30 
SLZ 

Adulto a partir de 

BRL 1.920,33 

15:45 
SLZ 

Adulto a partir de 

BRL 1.920,33 

15:45 
SLZ 

Adulto a partir de 

BRL 1.955,85 

15:45 
SLZ 

Adulto a partir de 

BRL 1.920,33 

https://www.latamairlines.com/br/pUoferta-voos?origin=SLZ&inbound=2022-07-15T15%3A00%3AOO.OOOZ&outbound=2022-07-11T15%3A00%3A. .. 1 /1 
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PREFEHURA MUNICTPAL DE FORMOSA OA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.68410001 -1 3 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº - Ylla Ylana 
Cap: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

CONTRA TO N" 01 /3/20Zl/PMSN 
PROC ADM. Nº O(JJ/2021 
PREGÃO PR.t.'SENCIAL Nº 03411011 

CONTRATO DE SERVIÇO QUE ENTRE Sl 
CELEBRA,,..1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FORMOSA JJA SERRA NEGRA DO MARANHÃO
MA E A E;lfPRESA WC VIAGENS E TURISMO 
E/RELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE FOAAtOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA DO MARANHÃO -
PMFNS/MA, sediada na AV. João da Mata e Silva, Nº s/n, Vila Viana, Formosa da Serra Negra
MA, inscril:a no CNPJ sob o nº 01.616.684/000J -13, neste ato representada pela Secrel:aria 
Municipal de Administração e Planejamento, Domingas Sousa Silva Oliveira, inscrita no CPF nº 
424.719.823-87, portadora da Carteir-ci de Identidade nº 000015415993-0, SSP-MA, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa WC VIAGENS E TURISMO EIRELI, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 13.480.254/0001-04 
estabelecida na Rua São Francisco, Nº 208-A, Centro - Açailâudia/MA, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Denilson Passos Borges, portador da Carteira de 
Identidade nº 1.254.396 expedida pela SSPíPT e CPF nº 344.555.J !3-00 RESOLVEM celebrar o 
presente Contnito decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 034/2021 e do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N.0 061/2{}21, com fundamento da Lei nº 8.666 de 21 de junho de l993, 
da Lei nº 10.520, de l 7 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

l. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

U. O objeto do presente Tenno de Contratação de empresa especializado para 
prestação de serviços, sob demanda, de agenciamento de viagens, compreendendo os 
sen,iços lle emissão, reserva marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea, 
11acional e internacional para a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, 
de interesse desta Administração .Pública de Fonnosa da Serra Negra/MA. 

1.2. Discriminação do objeto: 

PERCENTUAL DE DESCONTO(%) 
2.00% 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigéncia deste Tern10 de Contrato será contado da assinatura do contrato até 
31 tle tlezembro. 

// ,; 
1 e.~ 
l " 

\L-----------------------------------------
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PREFEITURA MUNIC1PAl DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.68410001-13 

Av. Joao da Mata e Sllva S/Nº - Vi.la Ylana 
Cep: ô5.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

FI~. r•~;...· .-.Q>l..;;;...--4........,,.,.._ 

Prnc. ti9. _ __,.,......--
~·.:bíl ª-~+---

3. l . O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vi gência do 

contrato, nos termos da alínea ''b''. inciso XIV do arL 40, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fisca.is e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2021 , na classificação 
abaixo: 

04.122.0002.2005.0000-MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA AIUN. 
DE ADM. E PLANEJA1VENTO 

04.121.0002.2004.0000- MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ARTICULAÇÃO POLITICA 

04.122.0001.2008.0000 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 
DESENVOLVHJ,ENTO HUMANO 

20.122.0002.2011.0000- MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

04.122.0002.1013.0000-i~fANUT. DAS ATIV. DA SEC MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

04.122.0002.2002.0000 - MANUTENÇÃO .DAS ATIVIDADh"'S DO GABINETE DO 
PREFEITO 

04.123.0002.2006.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIJllDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.122.0002.2031.0000 - MANUT. DAS ATIV. .DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS 

15.453.0001.2038.0000 - ltlANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA ;l/UNJCIPAL DE 
TRANSPORTE 

3.3. 90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
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PREFEITURA MUNIC1PAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N" 01.616.88410001 -13 

Av. Joao da Mata e Sllva S/Nº - Vila Viana 
Cep: 65.943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA, 
em moeda corrente nacional, mediante Transforêncía Bancária Eletrônica, direto na Conta 
da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento 
definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverã protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante Jegal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente 

corno: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 

anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, 
juntamente coro cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais 
certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa 
de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado 
e do Município. 

5.3. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho 
do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
quando da utilização do referido equipamento; 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com 
o número de .inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato. não se 
admitindo notas fiscais/fatums emitidas coro outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao Banco 
do Brasil. agência nº 0554-1 e conta corrente nº 58.208-9. 

6. CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art . 65 da Lei nº 8.666. de 
1993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01.616.684/0001-13 

Av. Joao da Mat.a e Silva S/Nº • VIia Viana 
Cep: 65.943..000 Formosa da Serra Negra - MA 

10.3. Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimpHda, até a data do efetivo inadimplemento, observando o 

limite de 30 (trinta) dias; 

l.0.3 .1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpfü:la; 

l 0.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e c,ontratar com o Município de Formosa da Serra 
Negra/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

l 0.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lU e lV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

l 0.4. l. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

l 0.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3 . Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na apli.cação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade . 

10.7 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA. 

1 J. CL.\USULA DÉCfMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
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PREFEITURA MUNlCIPAl.. DE FORMOSA DA SERRA 'NEGRA 
CNPJ NO 01.616.68410001-13 

Av. Joao da Mata e Silva S/Nº • VlJa Vlana 
Cep: 65,943-000 Formosa da Serra Negra - MA 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubJicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial do Estado ou Municipal, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

15. CLÁUSULA DÉCI.l\>IA QUINTA - FORO 

15. 1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Grajau - MA. 

Para firmeza e valídade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em três (três) via 
de igual teor na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Formosa da Serra Negra- MA, 23 de maio de 2021 

f~ -~~~ 
~GENS E .TURISMO EIREÍI 

CNPJ sob o 11º 13.480.25410001-04 
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PREFEITURA l\'!IJNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N" 01.616A:l841ú00.1 ·i3 

Av. Joao da Mata e Sil va S/N" • VHa Viana 
Cep: 65.943·000 Formosa da Serra Negra - MA 

EXTRATO DO C O N TRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0113/2021 - PMFSN - REF.: PH EGiü> PRESENCIAL n" 
034/2021 - PARTES: F Oll..l\!lO SA DA SERI<A NEGRA (i\L-\), através da PRKFFITURA. 
MUNICIPAL e a empresa WC VIAGENS I•: TURISMO EIREU CNPJ n " 13480.25410001-04 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação ele serviços., sob demanda,, de 
évt,enciamento de viagens, compre;;~n<lendo os sei'viços de emissão, reserva marcação, remarcação 
e cancelamento de passagem ac"fea, nacional ~ intem ac1ona l para a Prnfeitur 1v1unicipal de 
Formosa da Serra Negra!tviA - VALOR GLOBAL: R$ 60.000.00 (sessenta míJ reaís) -
DOTAÇAO ORÇAl\'U~NTARJA; 04. l 22.0002.201)5 0000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SE .:'RETARIA 1vflJN DE ~· DM. E FL ANEJA.MENTO 
, · ·}·') ooo" "0( ·1 • • · ri ... ·~ 1 "".,.u,··1· ') ~, !.\ 'I"I v ") .A s·,.r:;·c f') l".' ~ ·1·-> 'Iler 'LACA~ o··, 1)01 1·-r1·c, 1.. \)4 . 1-.:... . "- - 4- l-t.OOU.. .. JV f\.i.~ .. L .A.> .t •. , . '. J. ,-\ ' .... " .J' . 1...... ./ V , ,. ' , , .. l ,.,/' -

04 122.0002.2008.0000 ~ lvL-\NUT DAS ATJV. DA SEC. MUN DE DESE1 VOLVUvIENTO 
FlUMANO - 20.1220002.201 Uh100 ····· MANUT DAS ATIV DA SEC lvfLTN. DE 
AGRICULTURA, - 04.1220002.2013 00() . }.,.ff\NUT DAS ATJV . DA SE' rvrUNlCIPAL DE 
PRODUÇÃO - 04. 122.0002.2002 0000 - MANl..iTENÇr\O DAS ATIVIDADES D O 
e" ·r:' 1" ' E'"fI" '[)() ")l)r;1«'-r::;1·r(· - 04 1 '7-~ t)(l(l'" 2nrr- ('0()' - l rLI\ ·l\ rlrr1~· Nrc~t:o ,., 1 " /\'I'rV"J'J")AT)J"'., , J é \ . ::>H '• .. . ' · .! .\.L, r.:, . ) . . - ... .. . . .:.. . , ) ->. ) \) .V.;·\J. •, , . • -. ,.. .... l).\ ,,. t "\ l . ... J. ..0 
DA SECRETAR IA 1v:fUNICIPAL DE F1N.ANÇ/>.,S - 04 1 '.:2.0002 2031.0000 MANUT DAS 
ATIV. DA SECJlliTARL·'\ :tvfüNlCIPAL DE OBRAS - l 5.453.0002 20380000 -- :tv1ANUT 
DAS ATIV. DA SEC.RETARIA .tvtUNTCIPAL DE TRANSPORTE - 3 3 90 39.00 - Ol..iTRO S 
SERVIÇOS DE ll~RCElROS - PESSOA JUI·ÜDlCA - PRAZO DE VIGÊNCIA: A.te 31 de 
deze;rihro, contado da assinatura - BASE LECJ-AL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores 
-- DATA DA ASSINA Tl iR A: 23 de abril de'. 2021 . SIGNA T.ÁIUOS: Secretaria i'vfon i ípal de 
Administração e Planeyunento por sua responsável legal Domingas Sousa Silva Ol iverra 
C ONTRATANTE WC VIJ\GENS E TURISMO EIRELI por seu representante leal Sr. Denílson 
Passos Borges CONTRATADA , 13 de rnaio de 2021. Domingas Sousa Si lva Olrveíra ····· Secrietaría 
Municipal de Administração e Planejamento. 

EXTRATO DO CONTRldD Nº 011 4/202 1 - Pl'v1FSN - R EF.: PREGAO PRESENCIAL :n" 
034t:l021 - P ARTES: POR1\10 SA DA SERHA NEGllA (MA), através do SEC RETARIA 
1vIUNIC1PA L DE EIJUCAÇ.;\O e a empresa WC V fAGENS E TURIS.MO EIRl<:.LI CNP.l n " 
i3 480.254/0001-04 OH.fKI'O: Contratação de empresa e;,;pcciaflZllda par prestação de 
serviços, sob demanda, de agencíarn.ento de viagens, compreendendo os . erviços de ernissào . 
reserva marcnção, remarcação e cancelam ento de passagem uéren, naciona l e internacional para a 
Prefoiturn Mun icipal de Formosn da Serra Negra/!v1A - VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 (vinte 
e ci nco mil rea is) - DOTAÇAO ORÇAMENL<\.JUA : 12.361 .0002.2020.0000 ··· ivL!....NUT DAS 
AT1V. DA SEC. MUt,TfCIPAL DE EDUCAÇAO - 12 36 1 001 ! 2023.0000 tv1/\NU T E 
DESENV. :C.\() ENSINO -- :VIDE - 3 3.90 39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PE,'SOA JURIDICA - P R AZ O DE VIG ÊNCIA: Até 3 1 de de.l.cm bro. contado da assinatura -
BASE LE•:GAL: Lei n 8 666/93 e suas a1teraçõe.'> posteriores - DATA DA ASS1NATUR.i\: 23 
de abril de 2021. SIGNf\TARIOS: St~cretár io ."viumcipal de Educação por sua responsável 1-.,gal 
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""/ 
DE DESt:NVOLv ll1iENTO HUMANO - 20.122.0002.20 11.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE AGRICULTURA. 04. 122. . ~Q.1'3:.§Mo? 
iviANU1. ,, AS . ."\TI , . DA SEC. MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 04.122.0002.2002.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO G ~TE DO 
º REF::y·o · lJ4. 1l'.W002.2006.0000 - MANUTENÇÃO DAS A lW IOADES DA SECRE ARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS · 04.1 22.0002 2031 .0000? 
iJlANU r. OAS 1-1 l IV. DA SECRETARIA MUNICI PAL DE OBRAS • 15.453.0002.2038.0000 ? MANUT. DAS ATIV DA SECRETARIA MUN. DE 
TRANSPORTE - 3.3 .90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - PRAZO DE VIG~NCIA : A té 31 de dezembro, contado da assinatura - BASE LEGAL: Lei 
r . d.6Vi ~!3 e suas alterações postenores ? DATA DA ASSINATURA: 07 de m aio de 2021 . SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Adm1n1st·açâo e 
Plane1a·neiHü DU sua responsável legal Domingas Sousa Silva Olíveira CONTRATANTE E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS por sc.1 
rep-eseriante lca; Sr. Richardson Lima Cruz CONTRATADA , 13 de maio de 202 1. Domingas Sousa Silva Oliveira ? Secretaria Municipal de 
Ã{lm1nts(ra;:áo e Planejamento. 

D '. TRAfCi D0 CONTRATO N'' 0108í2021 · PMFSN - REF.: PREGÃO PRESENCIA L - SRP nº 031/2021 ? PARTES; FORMOSA DA SERRA NEGRA 
(MA). ;;,:ravces 1;0 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA UDE e a empresa E. GONÇALVES COMERCIO E SERVIÇOS, CNPJ nº 
38.203.366 ü00 <·· 30 OBJETO: Contraração de empresa de especializada para o fornecimento de (pneus e cámara de ar) para o Município de Formosa 
da Serra Negrai ll.·1A • VALOR GLOBAL: RS ô9.72_8,00 (sessenta a nove mil. setecenlos e vinte e 0 110 reais ) - DOTAÇAO 
ORCAMENTARIA : 10.301.0026.2043.0000 - MAN UTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS · 10.304.0029.20 71 .0000 ? MANUT. DO PROGRAMA 
VlGlLANCll1 SA ~ITARIA . 10.301.0026.2044 0000 ? MANUTENÇÃO DO PAB FIXO · 10.302.0026.2072.0000 ? AÇóES DE MEDIA E ALTA 
COMPU : XID/\0[. AMBULATORI AL E HOSPITALAR - 10.301.0002.2039.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SECRET. MUNICIPAL DE SAUDE -
10.301 iJÜ2b.2052 0000 ·) MANUT. DE PROGRAMA DO FNS - 10.3040029.2050.0000 ? MANUT. DO PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE -
' G 301 '.!•}2203~1.Q'.J()O ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE SAUDE - 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CON SUMO· PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Ate 31 de aezembro, contado da assínati1ra - BASE LEGAL. Lei n. 8.666193 e suas alterações posteriores ? DATA DA ASSINATURA: 07 de maio de 
2021 . SIGNATARIOS· Secret<ino Municipal de Saúde por sua responsável legal l ayane Pereira Ramos CONTRATANTE E. GONÇALVES COMERCIO 
::: SER'/i1,0S pur stJu representante ieal Sr. R1ct1ardson Lima Cruz CONTRATADA. 13 de maio de 2021 . Layane Pereira Ramos ? Secretario Mu111c1pal 

i::XTRAT0 DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0 ~ 131202 1 - PMFSN - REF. : PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2021 ? PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
(MA). através da PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa WC VIAGENS E TURISMO EIRELI CNPJ nº 13.480.254i0001 -04 OBJETO: Contratação de 
empresa ,ispec'<ll izada para prestação de serviços. sob demanda. de agenciamento de viagens, cornpreendendo os serviços de emissão, reserva 
marcaç,3c. re111arcaç,io e cancelamento de passagem aérea. nacional e internacional para a Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA • 
VALOR GLOBAL: R$ 60.000 .00 tsessenta mil reais) · DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0002.2005.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARl.A 1v1UN. DE ADM. E PLANEJAMENTO - 04.122.0002.2004.0000 ? MAN UT. DAS ATiV. DA SEC. OE ARTICULAÇÃO POLITICA -
04.122 0Cí02.2008.0000 ? MANUT. DAS A TIV. DA SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO - 20.122.0002.2011.0000? MANUT. DAS ATIV. DA 
SEC. ~·lLN . DE AGRICULTURA· 04.122.0002.2013.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE PRODUÇÃO - 04.122.0002.2002.0000 -
tJAt\ • .iTENÇAO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 04.1 23.0002.200ô.OOOO - MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
1"1UNICl "'A L DE FINANÇ1\ S · 04.122.0002.2031.0000? MANUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 15.453.0002.2038.0000? 
Mi\NUT. DAS ATIV. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE · 3.3. 90.39.00? OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiOICA · 
PRAZO DE: VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro, contado da assinatura ·BASE LEGAL: Lei n. 8. 666/93 e suas alterações posteriores ? DATA DA 
ASSINATURA: 23 de abril de 2021 . SIGNATÁRIOS: Secretaría Municipal de Adminíslração e Planejamento por sua responsável legal Domingas Sousa 
Silva Olivei1a CONTRATANTE WC VIAGENS E TURISMO EIRELI por seu representante leal Sr. Denilson Passos Borges CONTRATADA. 13 de maio 
de 202 1. Domingas Sousa S.lva Oliveira? Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01141202 1 · PMFSN • REF.: PREGÃO PRESENCIAL nº 03412021 ? PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
(MA). através do SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa WC VIAGENS E TURISMO EIRELI CNPJ 
n• 13.41:lü.254;Q001 -04 OBJETO: Contratação óe empresa especializada pa.-3 prestação de serviços. sob demanda, de agenciamento de viagens, 
compre&ndendo os serviços de emissão, reserva marcação. remarcação e cancelamento de passagem aérea. nacional e internacional para a Prefeitura 
kiu111c;pd1 <le Formosa éa Serra Negra/MA VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 {vinte e cmco mil reais) DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA : 12.361.0002.2020.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 12.3ô1.0011.2023.0000? MANUT. E 
DESL N\. DO LNSINO ? MOE - 3.3.90.39.00 ? OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ? PESSOA JURIOICA • PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de 
dezembro, contado da assinatura • BASE LEGAL: Lei n. 8.666í93 e suas alterações posteriores? DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2021. 
SIGNATÁRIOS: Secretario Municipal de Educação por sua responsável legal Miguel da Silva Mílhomem CONTRATANTE W C VIAGENS E TURISMO 
EIRELI por seu rnpresenlante leal Sr. Denilson Passos Borges CONTRATADA, 13 de maio de 2021. Miguel da Silva Milhomem? Secretário Municipal de 
t:ducação. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 01 15i2021 · PMFSN • REF.: PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2021 ? PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
(MA), atreves do SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a empresa WC VIAGENS E TURISMO EIRELI CNPJ 
nº 13.480.254/0001-04 OBJETO: Contratação ce empresa especializada para prestação de serviços, sob demanda, de agenciamento de iagens. 
'.:Ompreendendc os serviços de emissão , reserva marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea , nacional e internacional para a Prefeiwra 
Municipal de Forn1osa ca Serra Negra/MA VALOR GLOBAL: R$ 25.000.00 {vir\le e cinco mil reais ) DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: 10.301.0026. 2043.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS - 10.301.0002.2039.0000 ? MANUT. DAS ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - 3.3.90.39.00 ? OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ? PESSOA JURIDICA · PRAZO DE VIGÊNCIA : Até 31 
de dezembro. contado da assinatura · BASE LEGAL: Lei n. 8.666/93 e suas alterações postenores? DATA DA ASSINATURA: 23 de abril de 2021 . 
SIGNATARIOS: Secretário Municipal de Saúde por sua responsável legal Ll:lya11e Pereira Ramos CONTRATANTE WC VIAGENS E TURISMO EIREU 
por seu r;;presentante leal Sr. Denilson Passos Borges CONTRATADA. 13 de maio de 2021 . ayane Pereira Ramos? Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0116/2021 • PMFSN • REF.: PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2021 ? PARTES: FORMOSA DA SERRA NEGRA 
(MA ), arravés do SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL e a empresa WC VIAGENS E TURISMO EIRELI CNP.J 
nº 13.4~0.254 1000 ·1 -04 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços , sob demanda, de agenciamento de viagens, 
compreendendo os serviços de emissão. reserva marcação. remarcação e cancelamento de passagem aérea. nacional e internacional para a P ref~itura 

DIARIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA • MA 

É GARANTIDA A A UTENTICIDADE DESTE DIÁ RIO, DESDE QUE A CESSAD O PELO ENDEREÇO : 

h ttp :1 / rnanomun:c1 pai . net. bri tra nsparenciaid ía rio 

CÓDIGO D E AU TENTICI DADE: 592d74408ff3 167 1a4cb0faeb29de93404db987e 

PARA V ERI FICAÇÃO DE AUTEN TICIDADE, LEIA O Q RCODE AO LA DO 
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MUNICÍPIO DE ARARl-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Av. Dr. João da Silva Uma, s/nº, Centro, CEP: 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

1

--inE--;\GENCIAMENTo-m: -- - VIAGENS,--;-- ---- ---· - ----- - -- ------- ----- -

1 COMPREENDENDO os_ SERVIÇOS UE ~:M!SSÃO, ; 
! RESERVA, MARCAÇAO, REMARCAÇA~ E 1 .

1 
1 CA.NCELAl\U:NTO DE PASSAGEM AEREA 

NACIONAL, PARA A PREJ"EITURA MUNICIPAL , 
DEARARl/MA · i --- -- ----- - VALOR TOTAY--_________ ------- -·-+,--- --Rs 7o.oõõ:oo ___ í 

- ---- - -- - - --- --- - - ---- - - - . - ----- . _1_____ ---- - ----·-- .... , 

2. CL.ÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA 
2.1. . O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de l2(doze) meses. contados a panir da assinatura 
do contrato . 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3. 1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 70.000,00 (setenta mil reais) 

3 2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do Contrato, nos termos 

da alínea "b'', inciso XIV do art. 40, da Lei Federal nº 8.666/93 . 

3.J. No valor acima estão incluídas todas a despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. fiscais e 

cümerciais incidentes, taxa de administração, fi-ete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - OOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 

4 J As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercício de 2022. na classificação abaixo: 

! 2.PREFEiiu-'RÃM_U_Nr-ciPÃL-. DE ~ÁR-AR_l _ 
' 02 PODER EXECUTIVO 

........ _____ ......... --...... __ ............. __ __ ,. .. _____ ............ ____ .... ] 
02 02 PREFElTURA MUNICIPAL 
02 02 02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO Fl NANCEJRA 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 000 l Modernização das Ações de Governo 
04 122 0001 2007 0000 ManuL Func da Sec. de Administração e Gestão Financeira 
054 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

! 

- ---······--··-····-·----···········----··-··---·---·····----····----····---··----·--·---- ·--····· ··-··-... ----·- ·······-- -------· 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5. J. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Arari/MA. em moeda corrente nacional , mediante 
Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá ate no máximo de 30 (trinta) 

dias após a data do recebimento definitivo do material, mediante a apresentação da competente Nota fiscal 

ou Fatura: 

5. l 1 A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de pagamento, 

assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 1imbrado, contendo o n.º do 
processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: nome e número do 

Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota Fiscal devidamente 

atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da 
nota de empenho como também as demais cert idões atualizadas Ce1tificado de Regularidade de 
Situação do Fundo de Gara.ntia do Tempo de Serviço - FGTS, Cenidão de Débi1os Trabalhistas 
-- CNDT, Certidão Negati va de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida !\tiva da União. expedida por 
órgãos da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
e certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município 



MUNIClPJO DE ARARf-ESTADO DO MARANHÃO 

10.1 2. ens~jar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10. l .4. comportar-se de modo inidàneo; 

l O. l. 5. oomet.er fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subítem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da respousabíLidade civil e criminal. às seguintes sanções: 

10.2. l. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a ContTatante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parce'la inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando o limite de 30 

(trinta) dias; 

10 .3. L multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida: 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrntiva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

10.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de AFONSO CUNHA/MA com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da PMAC/~1A pelo prazo de até 

cmco anos; 

10.3.5 . declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos detennínantes da punição ou até que s~ja promovida a 

reabihta.ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IH e IV da Lei nº 8 .666, de l 993 , a 

Contratada que: 

10.4. l. tenha sofrido condenação defmitíva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

l O .4. 1. 1 . teuha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.5. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vi111u:lc de atos 

ilícitos praticados. 

. . . 
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MUNICÍPIO DE ARARl-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Av. Dr. João da Silva Uma, s/nº, Centro, CEP: 65.480-000, Telefone: (98) 3453-1140 

10.5 . A aplicação de qualquer das penalidade previstas realizar-se-á em processo administrntivo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Leí n<> 8.666, de 1993. 

1 O .6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem com.o o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro Próprio da 

PtvlAC/MA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11. l O presente Ten110 de Cot1trato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Leí 

nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das 

sanções aplicáveis. 

l 1 .2. É admissível. a fusão, cisão ou inc01poração da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica rodos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitaçã.o original; s~jam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não baja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

l L3. Os casos de rescisão contmtuai serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

l l. A CONTRA.T ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisào 

administrativa prevista no art, 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

l l 1. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

confom1e o caso: 

l l. 1.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11. l.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11 . l .3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

1.2.1. É vedado à CONTRATADA: 

12. 1.1. caucionar ou utfüzar este Tenno de Contrato para qualquer operação furnnceira; 

12. I.2. ínteJTomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei . 

121 .3. A Subcontratação total , sendo pennitido até o limite de 30% medjante consulta ao 

CONTRATANTE. 

Ara ri 
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MUNICiPIO DE ARARl-ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

Av. Dr. João da Silva Lima, s/nº, Centro, CEP: 65.480-000 . Telefone: (98) 3453-1140 

13. CLAUSUI,A DÉCíMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13. 1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATA S TE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais nonnas gerais de hcitações 

e contratos administrativos e, subsídiaria:mentc, segundo as disposições contidas na Lei 111> 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consmnidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.l. Inct1mbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento. por extrato, 

no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n'' 8.666. de .1993. 

15. CL:\USULA DÉCIMA QUINTA - F'ORO 

15 .1. O Foro para solucionar os litíg.íos que dec01rerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de AFONSO CUNHAJMA. 

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três (três) vias 

de igual teor, que, depois de bdo e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Ará ri 
"'.' 

SERES 

_/\_/'-A-· 
Fr 1cisco Romário Rod · ues Montenegro 

EAGLE TURISM LTDA - ME 
CONTRATA.D, 

P~~Jt.ií .;P 1\ l'ri\..)f\4( 't ~ ~\t ~)t t,l.\A}(! f;><}A ( tJPl N Or1 14 / A 4tJ.{h~Ot .o.1: 

.. ·' ~'./J.11 ~-~ t.,1 •1•H? :.,.,A ~v;11· •r,,19ny!Jf,'<dt \ .. !• tr ,H t·,, . ~ ,.~vt~t 
,,...,.. Dr .i: ),'h: 1:1~1 '\;)v:i t , 1~u '-1 ~ r ~vl r 1'·; ·~ f f' t, 1 A P~~ n··in A.t,l ' • t" .. l'*' 



\ 
' 

• 

06/07/22, 10:49 Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

IDA 

BSB > SLZ 

13 jul 
< quarta 

R$ 1.607,23 

Voo 4647 
1 Conexão 

Duração: 10h10 

14 jul 15 jul 
quinta sexta 

R$ 1.607,23 R$ 1.607,23 

16 jul 
sábado 

R$ 1.588,23 

17 jul 
domingo 

R$ 1.588,23 

<D Entenda as diferenças das tarifas 

mais Azul Azul 

i 

18 jul 
segunda > 

R$ 1.588,23 

04:25 > 14:35 
BSB SLZ 

~--······ ·· · ·····-···-········-··-- ··········-··············-··-·R·····-$··-· ·1········ •... ª ....... 7·········1···-······ 2·····--3·········--·-·········-················-·-····························' [, ........................................................ . 

R$1.776,23 

Voo 4105 05:35 > 14:35 1 

2 Conexões BSB SLZ 

Duração: 09h00 

Í. O SKY ao vivo 

R$1.871,23 R$1.776,23 

~~~~~~-~~~~~~--~~-~~~--~~~~~~~ 1 

Voo 4105 05:35>13:15 1 
! 

1 

11 Conexão 

1 

BSB SLZ 

Duração: 07h40 

Í. O SKY ao vivo 

R$1.702,23 
R$ 1.607,23 

https://viajemais.voeazul .com.br/Availabilily.aspx 1/5 



' i 

' ' 1 

· ~' 

• 

06107122 , 10:49 

1Voo4105 
1 -
1 2 Conexoes 

1 

1 

Duração: 08h10 

, j.. O SKY ao vivo 

R$1. 702,23 

Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

05:35 > 13:45 

BSB SLZ 

R$1.607,23 

1 

1 
,-.. _··· .. ·_--_,,_·==-·-_··.·_:::::::··---~-.. -_ ... _._-_-_ ___:::-···-_--.=--·==·-·-_--__ "' _ ...... --···--.. -·-··-··---·------·-···---·········-··· ··-···--···-·"· 

1 Voo 5046 05:45 > 13:45 

1 2 Conexões BSB SLZ 

1 

1 Duração: 08h00 

l í.'1<11> 

1 i ----·--------------------~ 

1 Voo 4431 
1 
1 1 Conexão 

1 

1 Duração: 15h15 

i ... ~. 

09:20 > 00:35 

BSB SLZ 

1 

l'···················· ·· ···················· ············ ·· ·····R······$···· ····3 ·······6·······4········ª·············2········3····················· ···· ·· ····· ···· ·· ··· ············ ····················, ················· ·········· ·· ····· ··································R······$··· ····3··············5········5·······3· ·····2·········3·······························································' 
1 -----------------·---------------------

' Voo 4431 l 
1 1 Conexão 

1 

1 :";o ... 05h15 

R$ 3.648,23 

1 '·························································································· 

1 
1Voo4838 
1 2 Conexões 

Duração: 16h20 

Í.. O SKY ao vivo 

09:20 > 14:35 

BSB SLZ 

R$ 3.553,23 

09:40 > 02:00 

BSB SLZ 
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• 

06107122 , 10:49 

1 
Voo 5017 
2 Conexões 

Duração : 14h10 

1 L O SKY ao vivo 

1 

1 R$1.702,23 

1--
1 Voo4395 
I 2 Conexões 

! 
Duração: 16h25 

R$1. 702,23 

Azul Linhas Aéreas Brasíleíras 

R$ 1.607,23 

---·-------------- 1 
1 

1 0:40 > 03:05 l 
BSB SLZ i 

i 

1 

R$ 1.607 ,23 1 

~~~~~~~~~~-! 
j Voo 4707 14:55 > 00:35 j 
i 2 Conexões BSB SLZ ! 

1 Du-r-aç_ã_o-:09~h-40~~~~~~~~~~~~~ ····~·---~~~~~~~~~~~~~~ .. l!I 
1 ~ O SKY ao vivo ~ 

1

, Voo 4707 

I 2 Conexões 

1

1 

Duração: 11 h05 

Í., O SKY ao vivo 

R$1. 702,23 
1 

R$1.607,23 
1 

................................................ ···············································································' i 
14:55 > 02:00 1 

BSB SLZ 
1 

i 

1 r -- - - --- - - -- ·--- ·········· ·· -- · ·1 
' 1 

1~R$1.7~----··----·---:::_ ______ 1 

· Voo 4707 14:55 > 02:00 l 
2 Conexões BSB SLZ 1 

Duração: 11 h05 1 

li.l

i J.. O SKY ao vivo 

~-~---------~--~----~-----·----~---~ 

1 R$1.702,23 R$1.607,23 j 

'---------~--------------------~---~~----------·--· --·--····------------------·----~1 
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' 
" 

-: 

06/07/22, 10:49 Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

! 
Í Voo 4707 
' j -
1 2 Conexoes 

1 

1 Duração: 11 h05 

1 Íe, O SKY ao vivo 

1

1 

R$ 3.648,23 R$ 3.553,23 i 

---·~~·-----------·-~~·.-·~·---~~·~~·--·-~-·-~--~---···-·-~-·-·-·-~----------------~··----·--··- ·--·---~---- ·-~··~ i 
i 

1
1 Voo 4696 15:35 > 02:00 j 

1 Conexão BSB SLZ 1 

1 '1 , Duração: 10h25 

1 Í. 0 SKY 'º ,;,o 1 

1 

R$1.702,23 R$1.607,23 

! '----------·---~------------~-------~···---------- ·--------------------------------------------~-------

Voo 4696 
2 Conexões 

1 
1 Duração: 11 h30 .. ~ ~ 

! 

11 
'1 
1 i 
1 '··· 

1 

Voo 4397 
1 Conexão 

1 
1 
1 Duração: 06h55 

Íe, O SKY ao vivo 

Voo 4397 
1 2 Conexões 

1 

i 
1 Duração: 08h00 

1 L O SKY ao vivo 

R$1.702,23 • mu_J 

R$1.702,23 

R$1.702,23 

https ://viajemais.voeazul .com.br/Availability.aspx 

15:35 > 03:05 
BSB SLZ 

R$ 1.607,23 

19:05 > 02:00 
BSB SLZ 

R$1.607,23 

19:05 > 03:05 
BSB SLZ 

R$ 1.607,23 
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06107122 , 10:49 Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

Voo 4533 
1 Conexão 

Duração: 05h55 

1 Í. O SKY ao vivo 

l R$ 3.648,23 R$ 3.553,23 i 
' l 

1 -------··-··------·-··-··----·---·----·-···----·---·--·-··--····---------·----------------1 
1 Voo 4897 21 :25 > 13:45 l 
! 2 Conexões BSB SLZ 1 

l i 
1 Duração: 16h20 

1 

l

i ;_ Q SKY oo '''º ~-------------·---·----·--··--·--··-···--·-------·-----·---·------------. i 
R$1.7Q2,23 R$1.6Q7,23 

1 

l---·----····-·---- ~----------···--·--------------~ 1 
---··--··-·------··--w-----------------·--·------·-·---' 

~ Precisa de mais tempo pra pensar? 
O preço da sua viagem pode subir nas próximas horas, mas a Azul te dá 72 horas 
para pensar. 
Garanta o preço da sua reserva. por apenas R$ 30,00 por pessoa. Mais informações. 

Congelar tarifa por apenas R$ 30,00 por pessoa 

v Ver as regras da tarifa (Ida: G) 

Prossoguír 
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06107122 , 10:45 Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

VOLTA 

BSB > SLZ 

.----·-·-~----··-·-----···--·--·-----·---••Y------·---··•-----·,-------··-•• ··~--·~-·-•·•-··--HY•Y--•-Y•••-YY••YYY•••----------v-Y••YY•-• ; 

9 jul 
< sábado 

R$ 2.030,42 

1 O jul 
domingo 

R$ 2.030,42 

11 jul 
segunda 

R$ 2.030,42 

12 jul 
terça 

R$ 2.030,42 

-----------~-~ 

13 jul 
quarta 

R$ 1.612,42 

1 

1q~n~~I > 1 
1 

R$ 1.612,42 1 

' 

<D Entenda as diferenças das tarifas 

• mais Azul Azul 

Voo 4475 02:1 o> 09:40 
1 Conexão SLZ BSB 

1 
1 Duração: 07h30 

! 
i Í. O SKY ao vivo 

1 A$ 3.653,42 A$ 3.558,42 

Voo 4872 
l 1 Conexão 

1 

04:00 > 09:45 
SLZ BSB 

1 Duração: 05h45 

• Í. O SKY ao vivo 

Voo 4872 04:00 > 18:25 
I 'ººº.,,., 

1 

Duração: 14h25 

SLZ BSB 

1 J. O SKY ao vivo 

I~~~~--~~-~ 

1 
1. ......................................... . 
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06107122 , 1045 

1 Voo 4872 

1 ::,::::.': 4h25 

Íe O SKY ao vivo 

i Voo 4872 
' 1 1 Conexão 

1 º"'"''º• 10h45 
1 

l fe Q SKY "º '''° 

l 

R$ 2.125,42 

R$ 2.125,42 

Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

04:00 > 18:25 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

04:00 > 14:45 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

1 '----··-·--·----------- ··· -----·-----·--·-- ··--····- ····--···--···-·---) '----·· -----·---·-· ·······--···--·-···--··----··---- ------------- ··----·-···-··----·-···-_; 

1

, Voo 4872 04:00 > 14:05 
2 Conexões SLZ BSB 

1 

1

. Duração: 10h05 

Í- O SKY ao vivo 

1 

R$ 2.125,42 R$ 2.030,42 

i ·~--------------------' '---~·--------------~' 
1 -·-----------------·-·--··-------···-··-------------- .......... ......... ------------·-···--··-----------·-··--------·---· · ........... -........... . ··--··----·-·-·-· ·-·-·--···--··········-·--·····-··-·····-·----··· 

i Voo 4872 

1 
l 

2 Conexões 

Duração: 10h05 

fe O SKY ao vivo 

Voo 4872 
2 Conexões 

1 Duração: 15h40 

1 L O SKY ao vivo 

R$ 2.125,42 

https://viajemais. voeazul. com .br/ Availability.aspx 

04:00 > 14:05 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

04:00 > 19:40 
SLZ BSB 

2/5 



06107122 , 10:45 Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

l 
1 Voo2884 

2 Conexões 

Duração: 14h10 

1 
1 í., O SKY ao vivo 

l r-------------------·--·-·--··-··-·--··-·-·········-··----. 
1 

1 R$ 2.125,42 

, ______ _ 
1 Voo2884 
1 2 Conexões 

1 
! Duração: 10h40 

1 
1 Í. O SKY ao vivo 

R$ 2.030,42 

04:05 > 14:45 : 
SLZ BSB 

1 
1 ~-·---·-···--·--·-·····-----------------------·---... , ,.----····-·--···· 

R$ 2.125,42 ----·-:$-;.~~~~~-- _ ... _ ------- 1 

·-~-----------------------·-------~·--·------·----------------·---·--------~! 
05:30 > 20:45 1 

SLZ BSB 1 

Voo 4360 
1 Conexão 

1 
1 

Duração: 15h15 

1 
,-------------------, ~--·---------------~ i 

i l_ R$2.~2~ .. . H J R$2.030,42 1 

Voo 4360 

12 Conexões 

1 Duração: 08h35 
1 
1 Í. O SKY ao vivo 

1 

R$ 2.125,42 

! 
05:30 > 14:05 i 

SLZ BSB i 

R$ 2.030,42 1 

i 
-·------~----------------------~-------_-··.-_····-. .........:...·-·--.... ~-==--·=--·-_--__ -.. ·_-_·=-.-·---------~----_-__ ._- 1 

1 Voo 4360 05:30 > 18:25

1

1 

1 2 Conexões SLZ BSB . 

i i 
Duração: 12h55 l 

Í. O SKY ao vivo 

R$ 2.125,42 R$ 2.030,42 
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06107122 , 10:45 Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

! 

1

Voo4360 
2 Conexões 

05:30 > 18:25 
SLZ BSB 

Duração: 12h55 

1 Í. O SKY ao vivo 

1 A$ 2.125,42 R$ 2.030,42 

1 ----------------------------------------------·······-·····--····-··------· ---·-··· ···········--······-------------···-···--···-···-···· ··-----······--·-···--·· . 
i 

1 Voo 4014 
! 2 Conexões 

1 

1 Duração: 09h40 
1 

1 L O SKY ao vivo 

1 A$ 2.125,42 

1 Voo 4014 
11 Conexão 

1 Duração: 06h35 
1 

I L~· 
1 

l R$ 2.125,42 

1-------- -------------- ---------------------------- ------------------ ------ --

1 Voo 4014 

11 Conexão 

Duração: 15h05 

R$ 2.125,42 

1 ~------~-----~----~~--------------------' ··-----·-· 
1 
1Voo2602 
1 2 Conexões 

1 
1 

1 Duração: 09h10 
1 
L O SKY ao vivo 

R$ 2.125,42 

https://viajemais.voeazul.com.br/Availability.aspx 

14:1 o> 23:50 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

14:1 o> 20:45 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

14:10 > 05:15 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

14:40 > 23:50 
SLZ BSB 

R$ 2.030,42 

4/5 



06107122 , 10:45 

1 
1Voo2602 
12 Conexões 

1 Duração: 09h00 

1 .. ~. 

Azul Linhas Aéreas Brasileiras 

i 
14:40 > 23:40 1 

SLZ BSB 1 

l 

l'--··--~---·-·R-$··-2-.1-2--5· ,4--·-2-----·--· --------'~-----··-· ·--·---··R··-$·-·-2· -·-º_3 ___ º __ ,4 ___ 2 _________________ ~ 
1 l 

! Voo 4459 
1 11 Conexão 

1 Duração : 08h25 

1 Í. O SKY ao vivo 

1 

15:25 > 23:50 1 

SLZ BSB 1 

~ 

1 R$ 2.125,42 R$ 2.030,42 
1 l 
'L 1 - - -··-----·-···---·····--··--·-··-··-------·-··-··---·---·-- ··-··-·····-··--- --·--·-·····--··- ·--·---·-··-·--·---------···--J 

v Ver as regras da tarifa (Ida: F, Volta: G) 

Prosseguir 
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4mai 5mai 6mai 7 mai 8mai 9mai 
< quarta quinta sexta sábado domingo segunda > 

R$ 2.588,52 R$ 2.180,42 R$ 2.588,52 R$ 2.777,42 R$ 1.944,42 

••- ·•• •4 .. 0·-•,.YYY,._Y_Yo -·---........ , _,. .. .,,. ... ~.,.- .. ~·-·· 

(!) Entenda as díferenças das tarifas 

Azul 

Voo 4459 15:25 > 20:20 
1 Conexão SLZ VCP 

Duração: 04h55 

e L.~• 

R$ 2. 779,42 R$ 2.684,42 

Voo 4475 02:1 o> 07:20 
1 Conexão SLZ VCP 

Duração: 05h10 

1 
; 

l R$ 2.779,42 R$ 2.684,42 

1 '·· ··········································· ············· ·· ····················································································· ····· ··············· ·························' 
1- .~~~~~~~-

1 Voo 4475 02:1 o> 07:25 
i 1 Conexão 

1 

SLZ CGH 

1 

li, Duração: 05h15 

L O SKY ao vivo 

1 --------·-·----~----~------··-·--·--·---------~ 

1 R$ 2.683,52 R$ 2.588,52 

1 ---·----·----------·--------··---······--------·------....... ---·--··--····-------------··---·-··----·--· 

li Voo 2619 14:40 > 20:40 
1 Escala SLZ GRU 

i Duração: 06h00 

l 1#. ~ • R$ 2.683,52 1,.-------·----.... .. ...... ....... -- ·----· 
1 R$ 2.588,52 

1------------- ---~-: ~- ~~-: _______ ---- -- --- ------- ---------- -. ---- -· -... --- ------- --------- ---- . 



~--
l··. "' 

l Voo 4475 
1 1 Conexão 

1 
1 

j Duração: 06h05 
i 
1 L O SKY ao vivo 

1 

1 
i 

R$ 2. 779,42 R$ 2.684,42 

1 '---~-------------------------------· · ·-·----··-----'~--··----·--·-·--·--·-·--------------------·-··-··--·-·---······-d 
1 --------------------·--------- ·-·--···-·-----····--··----·-·····--·· ------------------------···· ·-----------·--··-·--·-- i 
1 Voo 2619 14:40 > 20:45 ! 
i 1 Conexão SLZ VCP ' 

1 
j Duração: 06h05 

l í..~· 
1 1 

1 R$ 2. 779,42 R$ 2.684,42 i 

1'------------------------ ------------- ------···-·········-------"-----------------------------------------------------------"I 

1 Voo 4459 15:25 > 21 :35 1 
1

1 1 c · i 1 onexao SLZ VCP ! 
1 

1 Duração: 06h10 

' 
1 Í. 0 SKY 'º ,;'° 

l~========R=··$=2_.·····7··=··· 7=9=····4=2==···==····=~--~~~~-~R-$_2_.6_8_4_,4_2 __ ~~~-j 
! Voo 4360 05: 1 O > 11 :30 J 

i 1 Conexão SLZ CGH ! 
l 1 

1 

Duração: 06h20 

1,T ______ R_$ 2_._68~,-~~-__ J '------·--··----------R··-$ __ 2 _____ ·5···-8---8-,_5_2 _________________ __, 1 

~-~-------~-~ i 
1

1 Voo 4360 05:1 O> 11 :40 1 

1 Conexão SLZ VCP i 

1 Duração: 06h30 

R$ 2.779,42 R$ 2.684,42 



1 

1 Voo 4014 l 1 Conexão 

1 

1 Duração: 06h30 
1 

L~· 

14:05 > 20:35 
SLZ VCP 

R$ 2.779,42 R$ 2.684,42 

1 ~---·----~-----------------·---------------------' '------·-------·----------·----·--------------------·' 1-------
1 
1 Voo 4014 
l 14:05 > 20:45 
1 1 Conexão 
1 SLZ CGH 

1 
1 Duração: 06h40 

1 .. ~. 

1 

i R$ 2.683,52 R$ 2.588,52 
1 
1 --__ ··_-_-_·_-::::_·=...-.. ::.....-.·_-__ --_-_··_--___ ·-_::__··-_--_-_-_-___ -__ -__ · .. ·-... --.-.· --___ -_--___ --_-___ ··-__ -__ ··--·.·-··················---······················-·-····· ···--·----··-··---·-····-···--··--·-···--

1 Voo 4014 14:05 > 20:50 
I 'ººº""º SLZ GRU 

1 Duração: 06h45 

1 ... ~. 

1 

R$ 2.683,52 R$ 2.588,52 

1 ---··-····-------·-·········--····--··-···-·····-··-··-·--···--····-··--·····--······--·-------···-····-··········-···· ···-··-··-····--··-· ··-··--········-·-··--·---·-·····---· 

Voo 4360 05:10 > 12:00 
1 Conexão SLZ GRU 

1 Duração: 06h50 

, ~~· 
R$ 2.683,52 R$ 2.588,52 

1 Voo4459 15:25 > 22:25 
l 

11 Conexão SLZ CGH 

i 
1 Duração: 07h00 

l L O SKY ao vivo 



1 Voo4459 
1 1 Conexão 

1 
! 

1 Duração: 07h15 

l í."• 

Voo 4475 
1 Conexão 

1 Duração: 07h25 

Í. O SKY ao vivo 

R$ 2. 779,42 

1 

15:25 > 22:40 
SLZ VCP 

R$ 2.684,42 

02:1 o> 09:35 
SLZ CGH 

• •U•••U·--··•u· ••• ·u• -~u-u••u-·•--u·•-u•u·--~---···-··- ·••••••• ••·--••-•·-·----· 

R$ 2.588,52 1 R$ 2.683,52 1 

, l_ ____________________ ·-------·-------·-----_J ~-----···---···-·-·------··-·-·-----·---·-·-·--·----------···--------·---·' 
i 

Voo 4459 15:25 > 22:50 
1 Conexão SLZ GRU 

1 ;::;o;7h>S 

1 i 1 r j I ! R$ 2.683,52 
l l .......... ................ ....................................................................... ................................... ....... .. ..... . .... . 

R$ 2.588,52 

1 Voo4475 
l 1 Conexão 

02:1 o> 09:45 
SLZ GRU 

1 
1 Duração: 07h35 

, .. ". 
j R$ 2.683,52 R$ 2.588,52 
1 J 
L____________________ '-----·----------------------------·-···-----·· 
Voo 4475 02:1 o> 09:55 
1 Conexão SLZ VCP 

J~---.. ---~~7~,-42 ____ - l '-----······-R--$-2-.6··-8--4-··-'4_2 ... - .... _ .. ,, .. ,,. ___ ··--·--· 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Elias Rodrigues Lima 
Assessor Executivo e Ordenador de Despesa 

Segue em anexo o resultado da cotação de preço. 

Presidente Dutra - MA, em 07 de julho de 2022. 

iretora do Departamento de Compras e Suprimentos 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:i/pres íclentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II 
do artigo 16 da Lei Complementar nº 1O1 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa à contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de reserva, 
emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais para atender as necessidades das 
secretarias do Município de Presidente Dutra - MA, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual 
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçan1entária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os 
limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2022-2023. 

tado do Maranhão, 11 de julho de 2022 . 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-0BJETO: 
O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos de elementos 

que norteiam a futura e eventual Contratação de empresa especializada para Prestação de 
serviços de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais do Município de 
Presidente Dutra/MA. 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Futura e Eventual Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços 

de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais do Município de Presidente 
Dutra/MA objeto ora solicitado se faz necessário para o bom funcionamento das Secretarias 
do Município, que tem como prioridade o bom andamento da administração pública, para 
atender as necessidades diárias destas secretarias, toma-se indispensável e fundamental a 
aquisição dos itens constantes anexo. 2.2 . Solicita-se a aquisição amparada por pregão, a qual 
permite a esta administração realizar suas aquisições em consonância com as demandas, além 
de se conseguir melhores condições para aquisição através do procedimento licitatório 
realizado com maior número de interessados na comercialização dos produtos, onde a 
aquisição dos itens é de suma importância para manter esta administração na execução de 
suas atividades durante o exercício de 2022/2023 , em cumprimento à Lei 11.947 de 16 de 
junho de 2009, a adoção da licitação na modalidade pelo Sistema de Registro de Preços, por 
estar evidenciada a necessidade de contratações frequentes por se tratar de um objeto cuja 
natureza não possibilita definir previamente o quantitativo demandado durante a vigência do 
contrato, bem como a possibilidade de se realizar a licitação independentemente de prévia 
indicação orçamentária, agilizando-se o processo de fornecimento. 

3 - ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
-Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA 
- Fundos Municipais de Presidente Dutra - MA. 

4 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

DESCRIÇÃO QTD VALOR/PERCENTUAL 

Estimativa Anual para 2022 50 
R$ 197.884,00 (cento e noventa e sete mil, oitocentos e 

oitenta e quatro reais). 

Taxa de Desconto Estimada 4,33% (quatro virgula trinta e três por centos) 

5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

Centro Administrativo C iro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: b.lms:-'~presiclentedutra.ma.gov.bri 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

5.1. A contratação com as empresas registradas será formalizada pela Secretaria interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização para fornecimento dos produtos ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da 
Lei nº 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte forma: 

5 .1.1 . A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando 
a mesma nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Registro de 
Preços estará obrigada a fornecer os itens nos respectivos preços registrados. 

5.1 .3. Os pedidos acerca dos itens se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, 
assim como seu pagamento, es~rito aos quantitativos recebidos. O valor constante neste 
Termo de Referência compreende uma futura e eventual necessidade, que poderá vir a ocorrer 
ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, compromisso, expectativa 
ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

5.1.4. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
aqui presentes. 

5.1.5. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado pela 
Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de Termo 
de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias. 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada 
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto às 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14; 
2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal , ou outra circw1stância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

Centro Adm ini strativo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https :!ipres idcntedutra.ma.gov .bri 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o 
crédito. 

6.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato do 
fornecimento dos produtos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito 
e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a 
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM=I xNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I =(TX) 3651=(6/100) 365 l = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.8. l - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Efetuar a execução do contrato de acordo com as especificações e condições estipuladas 
neste Termo de Referência no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.2. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em paiie deste Edital, 
especificados no Anexo I, em que se verifiquem quaisquer erros ou danos, bem como, 
providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados 
da notificação que lhe for entregue oficialmente. (jf 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: Lm~Lp~sídentcdutra.mCJ.!!.ov.b r/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

7.3. Assumir totalmente os custos de entrega dos produtos no local especificado neste Edital. 

7.3.1. Nos casos em que for necessário a aplicação de adesivos ou outdoors o custo com o 
serviço não poderá ser onerado à contratante. 

7.4 . Obedecer rigorosamente às especificações descritas no Termo de Referência quanto aos 
materiais a serem usados nos diferentes casos. 

7.5. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

7.6. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e 
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta 
administração ou a terceiros. 

7.7. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais 
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, 
despesas operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal, 
supervisão, fiscalização , transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, 
indenizações. Também é de obrigação da CONTRATADA: todas as ferrnmentas, EPI' s 
(Equipamento de proteção individual); 

7.8. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições 
deste edital. 

7.9. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes 
da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas 
ao serviço e de seus empregados. 

7.1 O. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabi lidade por seu pagamento à SECRETARIA 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
a SECRETARIA CONTRATANTE. 

7.11. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

7.12. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

7.12.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, durante a vigência do 
Contrato; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: httpsJ'presídentedutra.ma.gov .bri 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 

7.12.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, 
salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

7.12.3. É vedada a subcontratação de outra ~mpresa para a reali zação dos serviços objeto 
deste Termo de Referência. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente 
designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e determinando o que for 
necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de 
penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas 
estabelecidas no edital; 

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar os serviços, dentro 
das normas do edital e deste Termo de Referência; 

8.4. Fornecer informações claras e objetivas sobre o conteúdo, arte e demais detalhes que 
deverão constar nos impressos gráficos. 

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

8.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
Contratada, infmmações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos 
neste Termo de Referência . 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou pelo 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a SECRETARIA 
CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções 
a seguir relacionadas: 

9 .1.1 - Advertência; 

9 .1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso 
de inexecução total do contrato; 

.,,. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os 
serviços previstos no contrato; 

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, por até 02 (dois) anos; 

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que : 

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4 - Fizer declaração falsa; 

9.2.5 - Cometer fraude fiscal; 

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

9.2.7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no certame; 

9.2.9 - Apresentar documentação falsa. 

9.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento 
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA/MA, poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

Centro Administrativo Ciro Evangeli sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https:! ípn~s ídentc_dutrjl, m<L.gQv. br/ 



~~ 
PR.ES.1 l:>E ..... TE 

l:>UTA...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

11. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

11.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 013/2020, Lei Complementar nº. 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/20 16, 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

12. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

12.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio de licitação 
pública, por força do Artigo 37, Inciso XXI da Constituição Federal de 1988, regulamentado 
posteriormente pelas Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
que a mesma ocorra com processamento pelo Sistema de Registro de Preços. 

residente Outra - MA, 12 de julho de 2022. 

Diretor do Departamento de Compras e Suprimentos 

Nos termos do Art. 7° da Lei 8.666/93. 
APROVO o Presente Termo de 
Referência, pois o mesmo encontra-se 
adequado às seguintes ex igências lega is. 

Centro Administrativo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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AUTORIZAÇÃO 

OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES SANTANA 
Pregoeiro 
Nesta 

Senhor Pregoeiro, 

Conforme expediente da Prefeitura Municipal Presidente Dutra - MA, e de acordo com o 
Decreto de nº 121/2022, que nomeou o Pregoeiro e Equipe de apoio, desta Prefeitura 
Muncipal. AUTORIZO na forma da Lei 8.666/93 , e suas alterações posteriores à instauração 
e abertura de processo licitatório, objetivando a contratação de empresa especializada para 
Prestação de serviços de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais para 
atender as necessidades das secretarias do Município de Presidente Dutra - MA. 

Maranhão, em 18 de julho de 2022. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, 
autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Otávio 
Renan Meneses Delmondes Santana, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra -
MA, Estado do Maranhão, o subscrevo. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº: 04072022001 /2022 
PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2022 SRP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de reserva, 
emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais para atender as necessidades das 
secretarias do Município de Presidente Dutra - MA. 

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de 
Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

VALOR TOTAL R$ 197.884,00 (Cento e noventa e sete mil, oitocentos e oitenta e quatro 
reais). 

Presidente Dutra - MA, 08 de setembro de 2022. 

OTAY IO RENAN M EN 

Centro Administrativo C iro Evange lista 
Aven ida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarumã, Pres idente Outra/MA . CEP: 65760 - 000 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO: A Prefeitura Mun icipa l de Presidente Dutra/ MA, torna 
público que realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 020/2022. 
Objeto: Registro de Preços para eventua l e futura contratação de empresa 
especializada para forneciment o de materiais de construção em geral para 
atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do Município de 
Presidente Du tra - MA. REALIZAÇÃO : 18/08/2022 às 09:00 horas DI PLOMA 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002 com aplicação subsidiária da Le i nº 8.666/93 e suas 
alterações. OBSERVAÇÕ ES: O Edital estará disponível na íntegra, no endereço 
eletrônico: www.compraspresidentedutra.com.br e no Site do Mun icíp io 
http ://presidentedutra.ma.gov.br. Presidente Dutra, 02 de agosto de 2022. 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Municipal. 

2022. 
Presidente Outra - MA. Em 02 de agosto de 

Otávio Renan Meneses Delmondes Santana 
Pregoei ro Municipal. 

ESTADO DO MARANHÃO ,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

.4111 ;\Ji!bfü·'·'·'ill3ifülf#• I! _____ _ 
Processo Admin istrativo nº 20220419.001/2 022 

Edital de Licitação nº TP-004/2022 
Dat a:12/07 /2022 

Hora: 09:00 

OBJETO: Contratação de licença de uso de software integrado de gestão 
hospita lar e controle de centra l de abastecimento farmacêu t ico - CAF, para 
atender as necessidade da Secretaria Mun icipa l de Saúde de Presidente Dutra 
MA, conforme especificações. 

AVISO DE RESULTADO DA LI CITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Pres idente Outra-MA, através do Fundo Municipa l de 
Saúde, torna públ ico que, em sessão de rea bertura dos traba lhos pa ra 
processamento do certame supramencionado, realizada no dia 27 de abril de 
2022. às 09 (nove) horas, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob a forma 
execução INDIRETA, regime de empreitada PREÇO GLOBAL, tipo MENOR 
PREÇO, nº TP-004/2022, objetivando a Contratação de licença de uso de 
software iotegrado de gestão hospitalar e contro le de central de abastec imento 
farmacêut ico - CAF, para atender as necessidade da Secretaria Municipa l de 
Saúde de ~ residente Dutra-MA, conforme especificações, sagrou-se vencedora 
a empresa: MARCIA ALVES BRAGA, CNPJ : 08.690.617 / 0001-98, VALOR TOTAL 
HOMOLOGADO: RS 55.600,00 (Cinquenta e cinco mil e seiscentos rea is). 
Presidente Dutra-MA, 02 de agosto de 2022. Ricardo Luís Lucena Rodrigues. 
Secretário Municipal de Saúde. 

· Raimundo Alves Carvalho Prefeito 

Secretário 

RômuloCarvalhoAlves .... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL Nº 0362, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2022 [PÁG. 2 /3] 

a4.t9t4;1ç.,-_________ _ 
Portaria de nº 078, 01 de agosto de 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXO NERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PRE FEITO MU NICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO rv1ARANHÃO, no 

uso de suas atribuições lega is que lhe confere o art. 37, Inciso li , da Constit uição 

da Repúbl ica Brasileira e o disposto do art. 16, parágrafo li da Lei Orgânica do 

Município, RESOLVE: 

- CONSIDERANDO o art . 49, inciso V, da Lei Municipal de nº 452/2010. 

CONSIDERANDO o Processo Adm inistrativo Disciplina r de nº 08/2022. 

Art. 1º - EXONE'.RAR o (a) Sr(a). MARLENE PEREIRA DE SOUSA, servi dora efe

tiva, matrícu la de nº 60350, onde exerceu o cargo de PROFESSORA, na Secre

taria Municipal de Educação do Mu nicípio de Presidente Out ra , Estado do Ma

ranhão. 

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigo r na data de sua publ icação, revogadas as 

dispos ições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MA

RANHÃO, AO 01 DIA DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

PREFEITO MUN ICIPAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra - MA 

Portaria de nº 079, 01 de agosto de 2022 . 

DISPÕE SOBRE A EXO NERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO 

EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ü PREFEITO M UNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribu ições legais que lhe confe re o art. 37, Inciso li, da Consti tu ição 

da República Brasile ira e o disposto do art. 16, parágrafo li da Lei Orgânica do 

Mun icípio, RESOLVE: 

CONSIDERANDO o art. 49, inciso V, da Lei Municipal de nº 452/ 2010. 

CONSIDERANDO o Processo Administ ra t ivo Disciplinar de nº 09/2022. 

Art. lº - EXONERAR o (a ) Sr( a). MARIA DE FÁTIMA SANTOS REIS, servidora efe

tiva, mat rícu la de nº 60662, onde exerceu o cargo de PROFESSORA, na Secre

taria Munici pal de Educação do Município de Presidente Outra , Estado do Ma

ra nhão. 

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

d isposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-S E, CUM PRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MA

RANHÃO, AO 01 DIA DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N;-Ó362, TERÇA-FEIRA, 02 DE AGOSTO DE 2022 [PÁG. 3 /3) 

Portaria de nº 080, 01 de agosto de 2022. 

DISPÕE SOBRE A EXO NERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribu ições lega is que lhe confere o art. 37, Inciso li , da Const ituição 

da República Brasileira e o disposto do art. 16, parágrafo li da Le i Orgânica do 

Município, RESOLVE: 
CONSIDERANDO o art . 49, inciso V, da Lei Municipal de nº 452/2010. 
CONSIDERANDO o Processo Administrat ivo Disciplinar de nº 10/2022. a Art. ~º -EXONERAR o (a) Sr(a). ROSA MARIA SANTOS REIS, servidora efetiva, 

W matricu la de nº 60238, onde exerceu o ca rgo de A. O. S. D., na Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Presidente Outra, Est ado do 

Maranhão. 
Art. 2º - Esta PORTAR IA entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

d ispos ições em contrá rio. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE -SE, CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 

MARANHÃO, AO 01 DIA DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
PREFE ITO MU NICIPAL 

DECRETO 

· • ' "' 

DECRETO Nº, 120, DE 02 DE AGOSTO DE 2022, 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE PREGOEIRO DA 
COM ISSÃO PERMAN ENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVID~ NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o disposto no artigo 55, incisos 

Ili e VI da Lei Orgânica do Municíp io, de 15 de maio de 1990: 

RESOLVE: 

ESTADO 00 MARANHÃO ,. 
DIARIO OFICIAL 

Avenida Adir leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista ... · 

CEP: 65.760-0001 Presidente Outra- MA 

Art. 1º NOMEAR o(a) Senhor( a) OTÁVIO RENAN MENESES DELMONDES 
SANTANA, portadora do CPF de nº 609.121.353-95, para o cargo em comissão, 
40/ h semanai s, DAl-2, de CHEFE, PREGO EI RO, DA COM ISSÃO PE RMAM ENTE DE 
LICITAÇÃO, do Município de Presidente Outra, Estado do Maranhão. 

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã o, revoga ndo as 

dispos ições em contrá ri o. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PU BLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PRE FEITO MUNICIPAL DE PR ESIDENTE OUTRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 02 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

DECRETO 

DECRETO Nº 121, 02 DE AGOSTO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A CONSTITU IÇÃO DE COM ISSÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/MA, no uso de suas 
at ribu ições legais e o que determina os termos do artigo 3º, inciso IV, § 12 da 

Lei Federa l n.º 10.520 de 17 de ju lho de 2002, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear como Pregoeiro e como membros de equipe de apoio e 
suplentes, para ju lgar e conduzir os Processos Lici tató rios na modalidade 
Pregão da Admin istração Municipal, os servidores abaixo re lacionados: 
Membros Efetivos 
Otávio Renan Meneses Delmondes Santana - Pregoeiro Oficial 
Ana Rafisa Cantanhede Oliveira - Membro da Equipe de Apoio 

Mateus Sousa Pereira da Silva - Membro da Equipe de Apo io 
Art. 2º - Os t raba lhos dos servidores ora nomeados, deverão se r executados 
confo rme as disposições constantes da Lei Federal n.º 10.520/ 02 e 

subsidiariamente na Lei Federa l n.º 8.666/93 e suas alterações. 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publi cação . 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE NA FORM A DA LE I. 
GABINETE DO PREFEITO MUN ICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA/ MA, AOS 02 DIAS 
DO M~S DE AGOSTO DE 2022. 

RAIMUNDO ALVES CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Prefeito 

RômuloCarvalhoAlves ... 

Site: www.presidentedutra.ma.gov.br Instituído pela Lei Municipal N° 676 de 01 de Março de 2021 
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PR.E SIC>EINITE 

E>UT~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

DESPACHO 

Procuradoria do Município de Presidente Outra - MA 

Anexo ao presente está sendo encaminhado processo administrativo, 

para exame da minuta de instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura 

de processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO que versa a 

Contratação de empresa especializada para Prestação de serviços de reserva, 

emissão, remarcação de passagens aéreas nacionais para atender as necessidades 

das secretarias do Município de Presidente Outra - MA, conforme edital e anexos. 

Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, Estado do Maranhão, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 38, da Lei Federal nº 8. 666193, Lei Federal nº 

1O.52012002 e suas alterações posteriores. 

Presidente Outra - MA, 09 de setembro de 2022. 

OTÁVIO RENAN MEN ELMONOES SANTANA 

Centro Administrat ivo Ciro Evange li sta 
Avenida Adir Leda, s/n, Ba irro Tarumã, Pres idente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : httilli_L~2I~ideJ]tedut!J.~clllil· gov. br~ 



IPRESllC>E-TE 

l>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

MINUTA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 026/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REG IDO PELA LEI Nº 10.520/02 , DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/20 
COMPLEMENTAR Nº 155/2016, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAM ENTE AS DI SPOSIÇÕES 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINE TES. 
INTERESSADO: 
Prefeitura Munici ai de Presidente Outra/MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
04072022001 /2022/PMPD 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

c. de Administração e Finanças 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENO R PREÇO UTILIZANDO-SE DO CRITÉRJO 
DE MAIOR DESCONTO NOS TERMOS DA LEI Nº 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 
OBJETO: 
Registro de Preços para eventual e futura contratação de em resa espec para Prestação de serviços de 
reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacio1 atender s necessidades das secretarias do 
Município de Presidente Outra - MA. 
O Pregão será realizado em sessão pública onlin~r eio de cursos de tecnologia da informação -
INTERNET, através do site: htt s://www.com ras residentedutra.com.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: XX/XX/2022 
Término: XX/XX/2022, às 07:00 Horas (Horário d 
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2022, à 
Será sempre considerado o horári de 
Edita l, em ue não esteja dis 
DIA, HORÁRIO, LOCAL MUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 
DIA: Segunda a Sexta-fei 
HORÁRIO: das 08:001s às ario local). 
LOCAL: Sa la da 1ssao manente de Licitação da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, 
localizada na ·r Le a, s/nº - Bairro Centro - Presidente Outra/Maranhão. E-mail: 

-...-v .br 
atuitamente nos sítios: https://www.compraspresidentedutra.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 64 páginas, incluindo 

esta, numericamente ordenadas. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma .gov.br/ 
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-~ P!FltESllC>E-TE 

IE>UTR...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

MINlJT A DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 026/2022 

"LICITA ÃO COM ITENS EXCLUSIVOS art. 48 inciso I 
art. 48 inciso ID LC 123 DESTINADOS À PARTICIPA 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OU , através da PREFEITURA 
MUNJC IPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, p 
horas, do dia xx/xx/2022, licitação, na modalidade 
de julgamento do tipo menor preço " por 
empreitada por preço unitário, (fornec iment~l'!l'l"'P._ 

2002, da lei complementar nº 123, de 14 ezemb 
2019, aplicando-se, subsid iariamente, a L 
estabe lecidas neste Edital. 

ra Municipal , realizará às 09:00 
na forma ELETRÔN ICA, com o critério 

a for a de execução indireta, no regime de 
1m11~,.._rmos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
e 2006, decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
6, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

· osições da LEI FEDERAL Nº 10.520/02, Decreto Federal nº 
TO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, LEI 

LT RADA PELA LEI COMPLEMENTAR N º. 147/2014, 
aplicando-se, subsidi LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 , e demais normas 
aplicáveis ao proced n ' · em epígrafe. 

e Os trabalhos .JÁ conduz os por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoram~~ado gerados ou tran sferidos diretamente para a página eletrônica: 
htt s://www.com ras residentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: 

licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital , 
pe ua equi pe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar 

ida a proposta com os req ui sitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
ar ar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 

r e ompetente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
~~ltallli.l'.\lho da eq uipe de apoio; e encam inhar o processo devidamente Instruído à autoridade responsável 

~udicação e propor a homologação. 

m caso de discordância entre as especificações do obj eto descritas neste edital e as constantes no 
sistema da GM Tecnologia, prevalecerão as descritas neste edital. 

Centro Administra ivo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra .ma .gov.br I 
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PRESllC>EINITE 

E>UTR...A. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1 . 1. O presente Pregão tem por obj eto o Registro de Preços para Futura e Eventual Contrata 
empresa espec ia lizada para Prestação de serv iços de reserva, emissão, remarcação de pa agens ae 
nacionais do Município de Pres idente Outra/MA, conforme descrito neste Edital e seus ' s, na 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência , Anexo 1 d rese r e d1 
1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lic itação é 197.884,00 (C ta e ete 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais) . 

1.3. A lic itação será dividida em itens, conforme tabela constante do Term~fer~c , facu ltando-
se ao licitante a participação em quantos itens fo rem de seu interesse . '~ 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ite , rvada s exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do obj eto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1. Tendo em vista que a licitação para Regist eços in pende de prevrsao de dotação 
orçamentário, conforme dispõe Decreto nº 10.024, e 20 de tembro de 2019 e o Decreto Federal nº. 
7.892/2013 , as Dotações Orçamentárias, com saldo fi c ient ara cobertura das despesas decorrentes 
da execução do objeto serão info rmadas n ratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedi mento r 

2.2 Em caso de eventuais contratações que p ã advir da Ata de Reg istro de Preços, as despesas 
decorrentes destes contratos ad mi · trativos corre o por conta dos recursos específicos consignados no 

f'11.rr-.c.o n tratações. 

básico do registro cadastral no site 
na 

~"l!~--~o junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

te responsabiliza-se exc lusiva e forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
e o firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inc lusive os atos praticados diretamente 

o r seu representante, excluída a responsabi lidade do provedor do sistema ou do órgão ou ent idade 
o 11otora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

q e por terceiros. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarum ã, Presidente Outra/MA. CEP : 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma .gov.br / 
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PRESllC>E- TE 

IC>U'TR.A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

3.5 . É de responsabilidade do cadastrado confe ri r a exatidão dos seus dados cadastrais no po11al 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê- los atua li zados j unto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imedi atamente, á correção ou á a lteração dos logo 
identifique incorreção ou aq ueles se tornem desatuali zados. 

3.5.1 . A não observância do di sposto no subi tem anterior poderá ensejar desc lassificação 
da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão partic ipar deste Pregão in teressados cujo ramo de at ividade sej 
desta lic itação, e que estejam com Credenc iamento 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. ~--• 

4.2. Será concedido tratamento favo recido para as microempresa 
agricu ltor fam il iar, o produ tor rural pessoa fís ica e para o m· 
limites previstos da Lei Complementar nº 123 , de 2006, confi 

pequeno porte, para o 
individual - MEi, nos 

4.3. 1 proibidos de partic ipar de lic itações e celebr admini strativos, na fo rma da legislação 
vigente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste 

4.3 .3 estrangeiros que não tenham represen 
citação e responder adm inistrat iva oujudicia lme 

no Bras il com poderes expressos para receber 

4.3 .5 que estejam sob 
disso lução o u liquidaçã 

?P_,,...," istas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

em processo de 

· il de In teresse Púb lico - OSC IP, atuando nessa condição (Acórdão 

12 da Instrução Normativa/SEGES nº 

iss1ve partic ipação de organizações soc ia is, qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da lei 
8, d que no obj eto desta lic itação se insiram entre as atividades prev istas no contrato de 

do entre o Poder Público e a organização soc ia l (Acórdão nº 1.406/20 1 7-TCU-Plenário ), 
sentação do Contrato de Gestão e dos respect ivos atos constitut ivos. 

o condição para partici pação no Pregão, o lic itante assi nalará "sim" ou "não" em campo 
rópr o do sistema e letrônico, re lati vo às seguin tes dec larações : 

4.4 . 1 Declaração que cumpre os requi sitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123 , de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favo rec ido estabe lec ido em seus arts. 42 a 49. 
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4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefício concedidos pela LC 
nº 123/2006 por licitante que não se enquadra na defi nição legal reservada a essas categorias, configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à ap licação de penalidade de impedimento de licitar e tratar 
com a Administração Pública, a lém de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) 
sem prejuízo das multas prev istas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4. 1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Muni 
Outra - MA poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, 1s como 
de Demonstração do Resultado do Exercíc io - ORE do exercício anterior e/o ou 
contábeis/documentos que ju lgue necessários, apresentados na forma a Lei , 
dev idamente registradas ou autenticadas na Junta Comerc ial da sede ou dom ·o da li 
outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do atendiment.11~• 
da LC nº 123/2006 . 

4.4.1.3 Também serão aceitas a ORE e outras demonstrações d ' 
Digital - ECO, desde que comprovada a transmissão dest 
apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Si 

s v Escrituração Contábil 

SPED). 

do Brasi l, por me io da 
a Pú ico de Escrituração Digital -

4.4 .1.4 A confirmação acerca do atendimento, pe 
poderá ser realizada por meio da di sponibilizaç 
Declaração do Programa Gerador do Docutlllt'~• 
transmitida à Receita Federal do Brasil, e que o 

s, da condição de ME ou EPP também 
de Do mentos Fiscais Oficiais, tais como a 

ec ção do Simples Nacional , devidamente 
a os permitam identificar as informações acerca 

do faturamento bruto do exercício em aná li s . 

4.4.1.5 Para fins de definição do " último exercíc social" da ORE a ser exigida, será considerado, na 
data de abertura da sessão pública, · ite definido pela Receita Federal do Brasi l para transmissão da 
Escrituração Contábil Digit - E d, nos termos do que fixa o Art. 16, §4º da Instrução 
Normativa SEGES/MPD ril de 2018. 

4.4.2 Declaração 
Supervenientes Impedi 

estabelecidas no Edital e Inexistência de Fatos 

não e prega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
no salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

stituição; 

que a proposta foi e laborada de forma independente, nos termos da Instrução 
P nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

ção que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Ed ital e que a 
resentada está em conformidade com as exigências edita lícias; 

eclaração de Idoneidade 

Centro Adm inistrativo Ciro Evangelista 
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4.5. As dec larações exigidas neste edita l e não di sponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habilitação. 

4.6 . A dec laração fa lsa re lati va ao cumprimento de qualquer condição suj e itará o lic itante às san 
prev istas em lei e neste Edita l. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB 

5.1 Os lic itantes encaminharão, exc lu sivamente por meio do sistema, co1 
documentos de habilitação exigidos no edita l, proposta com a descrição do 
a data e o horário estabelecidos para a abe1iura da sessão pública, 
automat icamente a etapa de envio desse documento. ~-.-... 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de hab· · aç 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os li citantes poderão deixar de apresentar os documentos 
assegurado aos dema is licitantes o dire ito de acesso aos dados cons 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequen 
habilitação, ainda que haja a lguma restrição de reg 

verão encaminhar a documentação de 
ca l e traba lhi sta, nos termos do art, 43 , 

§ 1 º, da LC nº 123 , de 2006. 

5.5 Incumbirá ao lic itante acompanhar a sistema e letrôn ico durante a sessão pú bl ica do 
perda de negóc ios, diante da inobservância de 

desconexão. 
Pregão, fi cando responsável pelo ônus deco 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

5.6 Até a abertura da sessão pú 1 ,..._..,lic itantes poderão reti rar ou substituir a proposta e os 
ridos no sistema; documentos de habilitação 

apresentadas, o que 
a do certame, ordem de c lassificação entre as propostas 

e á após a rea lização dos procedi mentos de negoc iação e julgamento 
da proposta . 

nto ue co1 põem a proposta e a habilitação do licitante melhor c lass ificado somente 
do avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

enviar sua proposta medi ante o preenchimento, no s istema e letrônico, dos 
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6.1.3 Valor global do item; 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

6. 1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do Te · 
Referência: indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de validade ou de garantia, nt'. n 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inc lusos todos os custos operacionais, enc 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cum~"'lllll 
ln contidas, em conform idade com o que dispõe o Termo de Refe 

compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como d on 
fe1Tamentas e utensílios necessários, em quantidades e qu élad s a 

teriais, equipamentos, 
s à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , uanto 
responsabilidade do licitante, não lhe ass isti ndo o di 1to 

e lances, serão de exc lusiva 
a lquer alteração, sob alegação de 

erro, om issão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não se11111-.!!J 

apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preç 
contratações públicas, quando participarem de lic 

nas normas de regência de 

6.7 .1 O descumprimento das regr 
pode ensejar a responsabi · -o p 

nencionadas pela Administração por pa11e dos contratados 
órg de contro le competente e, após o devido processo legal , 

rntura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
't. 71 , inc iso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

a emp contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
nto p r sobrepreço na execução do contrato . 

rviços de agenciamento, como emissão ida e/ou volta, remarcação ou 
s aéreas e em issão, alteração, cance lamento de seguro viagem, entre outros 

t dos os custos diretos e indiretos, e ainda os resultantes da incidência de quaisquer 
ui ções ou obrigações decorrentes da legis lação trabalhista, fiscal e previdenciária a que 

a lor a ser pago pelo contratante por cada autorização, bi lhete ou voucher emitido será 

ulado utilizando-se a seguinte fórm ula: VF = VP - TA + TS + TE + S (quando for o caso). 

,'{; 
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VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 

VP =Valor da Passagem Aérea; 

TA= Valor referente à Tarifa de Agenciamento paga pela companhia aérea à agência contratada; 

TS = Valor da Taxa de Serv iço (Valor repassado à Agência de Turismo contratada a .... ~--.,., 
percentual de desconto sobre a Tarifa de Agenciamento); .--_, 

TE = Valor da Taxa de Embarque; e S =Seguro Saúde e Bagagem. 

6. 1 1 A Taxa de serviço, portanto, corresponde a Tarifa de Agenciamento s 

na proposta (TS = TA - D) Onde: D = Desconto em porcentagem sobre 

6.12 Para melhor entendimento quanto à ap licação do Desconto Per 

Exemplo 2: 
Desconto Percentual ofertado pela: 
TA = R$ 100,00 (valor fixo pago p a 

resa lic itai = 40% VP = R$ 1.500,00 
_-.;a-;;.;nhia aérea X à agência licitante) 

TS = R$ 100,00 - 40% 0,00, se , obteve-se R$ 40,00 de desconto sobre a TA. TE = R$ 
35,00 

tio for o caso) 
$ 60,00 + 35,00 

~~s:s pce:::~:~.::· d:::.~~:::::::ú:l::.::~:::::~s~e:~=:o~::d:: 
~~ mdicados neste Edital. 

'""lll~llliliií..2 goeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
em conformidade com os requisitos estabelec idos neste Edita l, contenham vícios insanáve is, 

!idades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência . 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que não identifique o lic itante. 
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7 .2.2 A desclassificação será sempr~ fundamentada e regi strada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
levado a efe ito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que so e 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema di sponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o P 

7.4. 1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, 
Pregoei ro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos ,Jlle.,..mi 

equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabí 
identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalm 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enca 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

usivamente por meio de 
do va lor consignado no 

registro. 

7.5. 1 O lance deverá ser ofertado pe lo valor unitário 

7 .6 Os 1 icitantes poderão oferecer lances su 
~-

ndo o horário fixado para abertu ra da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lan · infe rior ou percentual de desconto superior ao 
último por e le ofertado e registrado p'elo s istema . 

lances de R$ O, 1 %. 
intervalo mínimo entre os 

es envi s pe lo mesmo licitante não poderá ser infer ior a vi nte (20) 
ces 1 ão poderá ser infer ior a três (3) segundos, sob pena de serem 

stema os respectivos lances . 

io de lances no pregão e letrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
.._"-'"-, - públicos e sucessivos, com prorrogações. 

~l!!'Jlll-~es da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
te pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois minutos do período de 

pública. 

ro1 gação automát ica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
cess ivamente sempre que houver lances env iados nesse período de prorrogação, inclusive no 

e ances intermed iários. 

Não havendo novos lances na forma estabe lec ida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se
á automaticamente. 
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7 .14 Encerrada a fase compet1t1 va sem que haj a pro rrogação automát ica pe lo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pe la equipe de apo io, justificadamente, admitir o re iníc io da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7. 15 Em caso de fa lha no s istema, 
desconsiderados pelo pregoe iro, 
autoridade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os subitens 
devendo a ocorrênc ia ser 

7.15. 1 Na hipótese do sub item anterior, a ocorrênc ia será registrada em campo pr ' 

7 .16 Não serão ace itos do is ou mai s lances de mesmo valor, preva lecend 
registrado em primeiro lugar. 

7. 17 Durante o transcurso da sessão pública, os lic itantes serão info 
menor lance reg istrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoei ro, no decorrer 
e letrônico poderá permanecer acess íve l aos lic itantes para a rece 

· va do Pregão, o s istema 

7 .19 Quando a desconexão do sistema e letrônico p::i1a11!lllllll-..~goe iro sistir por tempos superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reinic iada ós decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos partic ipantes no sítio el etr ~ o para divulgação. 

7 .20 O Critério de julgamento adotado ser ' or item'', confo rme defi nido neste Ed ital 
e seus anexos. 

7.21 Caso o li citante não apresente lances, cone 

7.22 Em re lação a itens não excl ara partic ipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a a de a e , á efeti vada a veri ficação automática do porte da entidade 
empresaria l. O sistema i ificará e 1 co luna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
partic ipantes, procede nparaç com os va lores da prime ira co locada, se esta fo r empresa de 

i class ifi cadas, para o fim de aplicar-se o d isposto nos ai1s. 44 e 45 

, as p postas de microempresas e empresas de pequeno po11e que se encontrarem 
por cento) ac ima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

~"'~•llfllliil~e i ra co locada. 

c lass ificada nos termos do item an terior terá o di re ito de encaminhar uma última oferta 
at obrigatoriamente em valor infe rior ao da primeira co locada, no prazo de 5 (c inco) 

lados pe lo s istema, contados após a comuni cação automáti ca pa ra tanto. 

microempresa ou a empresa de pequeno po11e melhor c lassi fi cada desista ou não se 
ste no prazo estabelecido, serão convocadas as dema is lic itantes microempresa e empresa de 

eno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de c lass ificação, 
para o exercício do mesmo dire ito, no prazo estabe lecido no subi tem anterior. 
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7.26 No caso de equival ência dos va lores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabe lec idos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utili zada corno um dos critéri os de classificação, e 
maneira que só poderá haver empate entre propostas igua is (não seguidas de lances), ou ·e lance 
finai s da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se fo r o caso. 

7 .27. 1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critér io de desernR 
no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferênc ia, sucess· 

7.27.1. 1 produzidos por empresas bras ileiras; 

7.27. 1.2 produzidos por empresas que invistam em 
País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumpri 
para pessoa com defici ência ou para reabilitado da Prev idên 

e cargos prev ista em le i 
que atendam às regras de 

acess ibilidade prev istas na legis lação. 

7.27. 1.4. produzidos no país. 

7 .28 Persistindo o empate entre propostas, a 
~-dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de env io sess pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pe lo 
s istema e letrônico, contraproposta ao licitante 
obtida melhor proposta, vedada a 

en ha apresentado o melhor preço, para que seja 
ndições diferentes das prevista deste Edita l. 

7.29 .1 A negociação 
1 ic itantes. 

o do · sistema, podendo ser acompanhada pe los demais 

7.29.2 O pregoe iro c ará icitar te melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequa ao ·mo lan ofe1tado após a negoc iação rea lizada, acompanhada, se fo r o caso, 
dos docurnent rnplern tares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e j á 

o preço, o Pregoe iro iniciará a fase de ace itação e julgamento da proposta. 

Será desc lass ificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, que: 
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8.2. 1 não esti ver em confo rmidade com os requi sitos estabe lecidos neste edita l; 

8.2 .. 2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as espec ificações técnicas exig idas pe lo Termo de Referênc ia; 

8.2.4 apresentar preço fina l superior ao preço máx imo fi xado (Acórdão nº 1455/20 18-TC 
ou que apresentar preço manifestamente inexequíve l. 

8.2.4. 1 Quando o lic itante não conseguir comprovar que possui ou possuirá r 
executar a contento o obj eto, será considerada inexequíve l a proposta de preç 

8.2.4. 1.1 fo r in suficiente para a cobertura dos custos da contratação, apre ---simbó licos, irri sórios ou de va lor zero, incompatíveis com os preços 
acrescidos dos respectivos encargos, a inda que o ato convocatório ·c itaçã 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materia is e · s laç 
lic itante, para os qua is e le renunc ie a parce la ou à totalidade 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de , o em caso da necess idade de 
esc larecimentos complementares, poderão ser efetu aencias, forma do § 3° do aitigo 43 da 
Le i nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas do Anexo VII-A da fN SEG ES/ MPDG 
N . 5, de 201 7, para que a empresa comprove a exeq propo ta . 

8.3 .1 A inobservância do prazo fixado pe 
so licitadas em eventual diligência ou 11 

insufic ientes ou incompletos ocasionará a recu 

a entrega das respostas e/ou informações 
ou documentos considerados 

8.4 Q uando o lic itante apresenta 
ofertados para o mesmo item e a i 
da proposta comercia l, nã 
diligênc ias para aferir a 

e uerer que se rea lize m diligênc ias para aferi r a exequibilidade e a 
presentar as provas ou os ind íc ios que fundamentam a suspeita . 

se 1ecess ade de suspensão de sessão públ ica para a rea lização de diligênc ias, com 
nto ropostas, a sessão públ ica somente poderá ser reini ciada mediante av iso 

A"··~~ , no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrênc ia será registrada 

poderá convocar o licitante para enviar documento di g ita l complementar, por me io de 
di sponíve l no s istema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não ace itação da 

. . É facul tado ao pregoe iro prorrogar o prazo estabe lecido, a part ir de so lic itação fu ndamentada feita 
hat pe lo li citante, antes de findo o prazo. 
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8.6.2. Dentre os documentos pass íveis de so lic itação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do materia l ofertado, ta is como marca, modelo, ti po, fa bricante e procedênc ia, a lém de 
outras info rmações pertinentes, a exemplo de catá logos, fo lhetos ou propostas, encaminhados 
e letrônico, ou, se for o caso, por outro me io e prazo ind icados pe lo Pregoe iro, sem 
ulterior envio pelo sistema e letrônico, sob pena de não ace itação da proposta. 

8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser in stado a apresentar amostra do R 
fo rma estabelec ida no Termo de Referênc ia, no prazo máximo de 48hs (quarenta e to 1oras cont aos 
a part ir da requi sição do Pregoeiro, sob pena de desclass ificação, com o ~ o de c 
especi fi cação e ausência de fa lhas no produto. 

8.6 .3. 1. A amostra, caso requi sitada,. somente será da empresa c l ass ifi ca~,...• em prnne tro 
lugar, na fase de ace itação de propostas. 

8.6.3 .2. Será reje itada a amostra, e consequentemente 
prev istas no Termo de Referência. 

8.6.3.3. A aná li se da amostra poderá ser acompanhada pe los 
quando prévia e forma lmente requerida pelo interessa._...._.._ 

legais, 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) 
ana li sará a ace itabi lidade da proposta ou lance fe1 
ver ificação da(s) amostra(s) e, ass im, 
especificações constantes no Termo de R 

(s) não fo r(em) ace ita(s), o Pregoeiro 
egundo c lass ificado. Seguir-se-á com a 
a ve rificação de uma que atenda às 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de s 
comerc ial readequada com o valo nal ofertado. 

o pe lo Pregoeiro, destaca-se ai nda a proposta 

8.5. Em nenhuma hipótese 
quaisquer outras condiçõe 
as a lterações absoluta 
a lteração do conteú 

ll'l'9~~ o teor da proposta apresentada, seja quanto ao preço ou 
ue impo em e modificações de seus te rmos originais, ressalvadas apenas 

ormai s estinadas a sanar ev identes erros materiais, sem nen huma 
ições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais 

1 icitantes . 

' li se da roposta quanto ao cumprimento das espec ificações do obj eto, poderá ser 
taç a do setor requisitante do produto ou da área espec ia lizada no objeto. 

t:~""··~ lance vencedor fo r desclassi fi cado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
ass im sucess ivamente, na ordem de c lass ificação. 

1 cessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário 
tinu idade. 

N s itens não exclusivos para a part ic ipação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
empre que a proposta não fo r aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

v ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto , prev isto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a di sciplina antes estabelec ida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à 
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ace itação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste 
Ed ital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9. 1. Corno condição prév ia ao exame da documentação de habilitação do licitante detent 
c lass ificada em primeiro lugar, o Pregoe iro verificará o eventual descumprimento das c 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pa1ticipa 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros : 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man,,.·""""-
União (www.po1taldatransparencia.g0v.br/ceis); 

d) Lista de ln idôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9. 1.1 . Para a consulta de lic itantes pessoa jurídica 
" b", "c" e "d" ac ima pe la Con s~.._. 

a substituição das consu ltas das a líneas 
de Pessoa Jurídica do TCU 

(https:// ce1ti doesa pf.apps. teu. gov. br/) 

9. 1.2. A consulta aos cadastros será realiza rn n 1e da empresa licitante e também de seu sóc io 
majoritári o, por fo rça do artigo 12 da Lei nº 8. e 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato · robidade rnini strati va, a pro ibição de contratar com o Poder 
Público, inc lusive por intermédio d p ·urídica da qua l seja sóc io majoritário. 

ituação do Fornecedor a existênc ia de Ocorrências Jrnpeditivas 
para ·ificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
· a Indiretas . 

a será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimen to 

'.;lll~•illl;~sera convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

a existência de sanção, o Pregoe iro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
1pação. 

o c o de inabilitação, haverá nova verificação, pe lo sistema, da eventua l ocorrência do empate 
~~1111ii1.i.cc , p isto nos arts . 44 e 45 da Le i Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

lecida para ace itação da proposta subseq uente. 
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9.2. Caso atendidas as condições de partic ipação, a habilitação do lic itante será verificada por me io do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br., nos documentos exigidos neste edita l, em re lação à 
hab ilitação jurídica, à regularidade fisca l, à qua lificação técnica e à qua lificação econômi co-fi na 

9.2. 1. O interessado, para efeitos de habil itação medi ante util ização do sistema, deverá 
cond ições exigidas no cadastramento do https://www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É dever do lic itante atua lizar prev iamente as comprovações constantes 
esteja m vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conju 
da proposta, a respecti va documentação atua lizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem ac ima im pli ca rá a inabili tação do lici 
sítios e letrônicos ofi c iais emi ssores de certidões fe ita pe lo Pregoe ir~'!'!'!!!I-. 
certidão(ões) vá lida(s), confo rme art. 43, §3º, do Decreto 10.024 d 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de ha 
confirmação daqueles exigidos neste Edita l e já apresentad , 
los, em fo rmato di gi ta l, via s istema, no prazo de 2 (duas) horas, s 

entares, necessários à 
te se convocado a encaminhá

inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necess idade de comprov 
apresentação dos documentos o riginais não-dig itais 

reencl 1ento de req ui sitos med iante a 
uver dúvida em re lação à integridade do 

documento dig ita l. 

9.5 . Não serão ace itos documentos de hab· 1cação de CN PJ/CPF diferentes, sa lvo aqueles 
legalmente permi t idos. 

9.6. 1. Serão aceitos regi 
perti nentes ao CN D 
contribu ições . 

deverão esta r em nome da matri z, e se o li citante 
nome da fili a l, exceto aq ue les documentos que, pe la 

'Mn•~i t idos somente em nome da matr iz. 

e lic itante matriz e fili a l com diferentes números de docu mentos 
GTS, quando fo r comprovada a central ização do reco lhimento dessas 

o item 5.3 , os lic ita ntes deverão encami nhar, nos termos deste Ed ital , a 
uir, para fins de habilitação. 

ca de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanti s, a cargo 
mer a i da respectiva sede; 

m se tratando de microempreendedor ind ividual - MEi: Certificado da Condição de 
oe reendedor Indi vidua l - CC MEI, cuja ace itação ficará cond ic ionada à verificação da 

icidade no sít io www. porta ldoempreendedor. gov. br; 
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9.9.6.2. Certidão negativa, ou certidão pos iti va com efeitos de negati va , quanto à dívida ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio. ou sede do !icitante, comprovando a regul aridade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Munic ipa l (CN D' s e A lvará de Func i 
domic ílio ou sede do licitante, re lativa à ati vidade em cuj o exerc íc io contrata ou concorre: 

9.9.7.1. Ce1t idão negativa de débitos, ou certidão pos iti va com 
M unicípio do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
Munici pa l; 

9.9.7.2. Certidão negativa, ou certidão pos1t1 va com efe itos de negati 

~--Mun icípio, expedida pe lo Munic ípio do domi c ílio ou sede do li c itante· 

9.9.8. caso o lic itante sej a considerado isento dos tributos esta is 
obj eto lic itatório, deverá comprovar ta l condição mediant él ec l raçã 

ipa is re lac ionados ao 
azenda Estadua l e/ou 

Munic ipa l do seu domic íli o ou sede, ou outra equiva lente, na 

9.9.9 . Caso o li c itante detentor do menor preço sej a --..... pequeno po1te deverá apresentar toda a docum 
regul aridade fisca l, mesmo que esta apresente a lgu1 

microempresa ou empresa de 
ig ida ara efe ito de comprovação de 
sob pena de inabili tação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

9. 10.1. Ba lanço patrimonia l e demon straç e is do último exerc1c10 soc ia l, j á ex1g1veis e 
apresentados na fo rma da le i, que comproven a s ituação fi nanceira da empresa, vedada a sua 
subst ituição por ba lancetes ou bal os prov isóri . podendo ser atua lizados por índices ofic ia is quando 
encerrado há mais de 3 (três) mese de apresentação da proposta; 

9. 10. 1.1. N o caso de tuída no exercíc io soc ial vigente, admite-se a apresentação de 
ções c tábe is referentes ao período de existência da sociedade; 

rmediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

situação finance ira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
._i.:::.io ... (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obt idos pe la apl icação 

AT O C IRCU LANTE+ REA LLZÁ VEL A LONGO PRAZO 
SSI O CIRCULANTE + EXIGÍV EL A LONGO PRAZO 

ATIV O TOTAL 
O C IRCULA TE + EX IG ÍV EL A LONGO PRAZO 

ATIVO CIRCU LAN T E 
PASS IVO C IRCU LANTE 
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9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), So lvência Geral (SG) e Liq uidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
1 íquido de 10% (dez porcento) do va lor tota l cotado pela 1 ic itante ou do item perti nente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da le i o ba lanço patrimonial e demon stra· 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fot o 
autenticada na Junta Comercial ; 

9 . 10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (L TOA): Por 
inc lus ive com os Termos de Abertura e de Encerramento, dev idamente a 
da sede ou domicílio da lic itante ou em outro órgão equivalente; ~--.. 

9.1 0.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabe lecido na Lei Comr, 
2006: Por fotocóp ia (do balanço e demonstrações contáb ) 
Comerc ia l da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgao i 
e das Demonstrações Contábeis devidamente reg istrados ou auten 

autenticada na Junta 
por fotocó pia do Balanço 

das a Junta Comercial da sede ou 
domicí lio da licitante; 

9. 10.4.4. Sociedade criada no exercício em 
registrado ou autenticado na Junta Comercial,)JA .. ~~"11 

9. 10.5. O balanço patrimonial e as dem ·ações 
por outro profissiona l equiva lente, devidam e 
Apresenta r certidão de regularidade do profiss io 

do Balanço de Abertura, dev idamente 
lio da licitante; 

itábe is deverão estar ass inadas por Contador ou 
trado no Conse lho Regiona l de Contabilidade. 

e ass inou o balanço. (CRP). 

9. 10.6. O Balanço Patrimonial tai oderá ser disponibilizado via Escrituração Contábi l Digital -
ECO, desde que comprova tran J1 sta à Rece ita Federal do Brasil , por meio da apresentação 
do Termo de Autenticaç- ecibo ge do pelo Sistema Público de Escrituração Digita l - SPED). 

ap esentação de balanços e demais demon strações contábeis 
ao e cício em curso, na forma da lei , devidamente ass inados pelo 

ntador responsáve l, e registrados em Junta Comerc ial. 

9. 10.8. Certida neg · falência exped ida pelo di stribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 
~~~~--~(s~~essenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando 

rtidão; 

o de certidão pos1t1va de recuperação judicial ou extrajudic ial , o licitante deverá 
omprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judic ia lmente, na 

. 58, da Lei n.º 11.1O1 , de 09 de feve re iro de 2005 , sob pena de inabilitação, devendo, 
provar todos os demais requi sitos de habi li tação . 

. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Centro Administrativo Ciro Evangeli st a 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov.br / 

18 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habi litação fixadas no Edita l, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do li citante dec larado vencedor deverá ser encaminhada no praz 
horas, a contar da so lic itação do Pregoeiro no sistema e letrônico e deverá : 

10. 1.1 . Ser redigida em língua portuguesa, datil ografada ou dig itada, em uma via, 
entre linhas ou ressalvas, devendo a última fo lha ser ass in ada e as demais rubric 
rep'resentante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do_.· ,....__ 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e ser' 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contr 

l0 .2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta v in 

1 O .3. Os preços deverão ser expressos em moeda c 
va lor g lobal em a lgarismos e por extenso (ait. 5° da 

va lor unitár io em a lgarismos e o 

10.3.1. Ocorrendo divergênc ia entre os pre 
caso de di vergência entre os valores nur 

ço global, preva lecerão os primeiros; no 
a lores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme recisa, limita , rigorosamente, ao objeto deste Ed ita l, sem conter 
a lternativas de preço ou de qua lq ~:iilll.ltra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificaçã 

mos deste Edita l e seus Anexos, não sendo considerada aque la 
s ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

enham a descrição do obj eto, o va lor e os documentos complementares 
t, após a homo logação. 

rego · o dec larará o vencedor e, depo is de decorrida a fase de regularização fi scal e traba lhista 
r a ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
contra qual( is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoe iro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
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1 1.2. 1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursa i, mas apenas verificará as 
condições de admiss ibilidade do recurso. 

11.2.2. A fa lta de manifestação moti vada do lic itante quanto à intenção de recorrer 
decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admi tido o 

dos 

11 .3. O aco lhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetív. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada a 
neste Ed ital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fo ra do sistema 

11.5. 1. O não conheci mento do recurso não impede o._,.,."T"llll• 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. 1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1 .1. Nas hipóteses de prov imento de rec 
sessão pública precedente ou em que seja ar 
repetidos os atos anulados e os qu dele dependar 

ve à anul ação de atos anteriores à rea lização da 
própria sessão pública, situação em que serão 

\ 2. 1 .2. Quando houver erro 1 

vencedor não ass inar o co 
fisca l e trabalhi sta, no er 
imed iatamente poste · re 

UJl'l.,.;w;:ço ma is bem classificado ou quando o lic itante declarado 
instrumento equi valente ou não comprovar a regularização 

3, § 1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
ento da etapa de lances. 

entes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

' por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail , ou, ainda, fac-sím ile, de 
Climento li cita tório. 

wocaça feita por publicação em Diário Oficial ou por e-mail e dar-se-á de acordo com os 
n https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do licitante 

da os cadastra is atualizados. 

!CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
1 haja interpos ição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regu lar deci são dos recursos 
apresentados. 
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J 3.2. Após a fase recursai, constatada a regul aridade dos atos praticados, a auto ridade competente 
homo logará o procedimento lic itatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14. 1. Após a homo logação do resultado da presente lic itação, o Mun ic ípi o de Pres iden 
através do Órgão Gerenc iador, convocará a(s) empresa(s) adjud icatária(s) para assi natur 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (c inco) dias úte is contados da ot ifica 

14. 1.2. Alternat iva mente à convocação para compll recer perante o órgão ou 
da Ata de Registro de Preços, a · Admini stração poderá enca min há-l a 
correspondência posta l com aviso de recebimento (A R) ou me io e letrô · 
devo lvida no prazo de até 05 (c inco) d ias, a contar da data de seu rece · n en 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, p g ua ríod quando so licitado pe la 
lic itante vencedora durante o seu transcurso, desde que orra n ot1 · stificado e aceito pela 
Administração. 

14.3 - É facultado à Admini stração, quando a propol'"""-'""'"' 
ato da Assinatu ra da Ata de Registro de Preços, eh 
de c lass ificação, ou revogar este Pregão, independ 
Edi ta l, observado o disposto no subi tem 1 4. 8~. _11111!11.,. 

14.3. 1 - Na sessão de reabertura do p 0 

proponente, obedecida a ordem de c lass ifi caça 
·egoeiro(a) poderá negoc iar d iretamente com a 
ue seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao ass inar a Ata de Registr Preços a e1 presa adjudi catária obriga-se a fornecer os prod utos a 
e la adj udi cados, confo rme es ecifi ço dições conti das neste ed ita l, em seus anexos e também na 
proposta apresentada, prev ec ndo, cas ae di vergência, as espec ificações e condições do ed ita l. 

tas Registro de Preços quanto necessárias para o reg istro de todos 
ferência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

es, preços registrados e demais condições. 

Registro de Preços estará in tegra lmente vinculada ao presente Ed ita l, inclusive a seus 
n os, em todas as suas c láusulas, e às Propostas receb idas e homo logadas por ocasião da 

o blica do ce11ame, independentemente de transcri ção, bem como obedecerá, na íntegra, ao 
ec to Federal nº . 7.892/ 13, a lterado pe lo Decreto nº 8.250/ 14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a 

t a legis lação pertinente. 
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14. 7. A Ata de Registro de Preços terá vigênc ia de 12 (doze) meses, a partir do cumprimento dos 
req uis itos de publicidade oficial, e· estará integralmente condicionada às c láusu las deste Edita l, 
independentemente de transcrição. 

14 .8. No caso do fornecedor primeiro c lass ifi cado, depois de convocado, não comparecer ou se rect 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a e le previ stas ne ital , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA - MA, registrará os d is 11 ºt"'M-._,, 

ordem de c lass ificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer a lterações, obedecidas as di s 
da Lei nº 8.666, de 1993 e suas a lterações. 

14.1 O. O registro a que se refere o item 14 .5.1 tem por objetivo a · 
caso de impossibilidade de atendimento pe lo prime iro coloca 

ca tro de reserva no 
hipóteses previstas no 

Decreto Federal nº 7.892/ 13. 

14. 11 . Se houver mai s de um licitante que ace itar cotar os o 
vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apre 

com eços 1gua1s aos do li citante 
t o durante a fase competitiva. 

14. 12. A ordem de c lass ificação dos lic itantes regist deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13 . 1 A Prefe itura Municipal de Presiden A adotará a prática de todos os atos necessários 
ao contro le e admi ni stração da presente A inc indo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os pr utos registrad r ias mesmas condições de fornecimento . 

sofrerem redução . 

<JIJ'l1im1•· :i;os registrados serão fi xos e irreaj ustáveis, exceto nas 
de o orrência de situação prev ista na alínea "d" do inci so II do 

te comprovada, ou quando os preços praticados no mercado 

ocorrênc ia de situação previ sta no Art . 65 da Lei n.º 8.666/93, a 
nveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 

deverá formular à administração 

3 .6. Jun to com o requer imento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 
aumento de preços ocorrido repercute no va lor tota l pactuado. 

Centro Admini strativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã,_ .Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra. ma .gov.br / 

23 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

14.13 .7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-finance iro, procederá à revi são dos 
valores pactuados. 

14. 13. 8 Quando o preço inicialmente regi strado, por motivo superveniente devidamente compr 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fome dor, visa 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao prati cado pelo mercado. 

14. 13 .9. Frustrada a negoc iação, o fornecedor será liberado do compromisso assun · 

14.13.1 O. a hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os dei 
igual oportunidade de negoc iação. 

14. 13. 1 1. Quando o preço de mercado tornar - se superior aos 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cu1 

e o fo rnecedor, 
m sso, o Contratante 

poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso as~ ~!mido , sem 
verac idade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

penalidade, confirmando a 
ação ocorreu antes do pedido 

do fornecimento ; 

II - Convocar os demai s fo rnecedores, v isando nidade de negoc iação. 

14.13 .12 Não havendo êxito nas negociaç - s, o ·a procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis pai btença da contratação mai s vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14. 14.1. Nos termos do 
vantagem, a ata de registr 
entidade da admini straÇ 
gerenciador, de acor 

nº 7.892/20 13, desde que devidamente j ustificada a 
ura e sua vigênc ia, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

não te1 a participado do certame lic itatório, mediante anuência do órgão 
ndiç - se as regras estabelec idas na legislação aplicável à matéria. 

ifes taça do ór ão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
str pelos ' rgãos e pelas entidades que não paiticiparam do registro de preços, que 

fie · eia, a viabilidade e a economicidade para a ad mini stração da uti li zação da 

quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
bro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

As adesões às atas somen te poderão S(;T efetuadas com auto rização do órgão gerenc iador. 
a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aq ui sição ou contratação 

itada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 
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14. 14 .1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitati vos dos itens do in strumento 
convocatór io e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos partici 

14. 14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fo rneced 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais par iri-lo , 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14. 14.3 É assegurada aos fornecedores constan!~s da Ata de Registro de 
fornec imento, quando, na hipótese de que trata o subitem 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.1 5. 1 O Fornecedor terá o seu Regi stro de Preços 
admini strativo específico, assegurado o contraditório e ampl 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigên 
deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de em pen 
pe la Administração, sem justificativa aceitáv~ ... -.. 

n ento eq ui va lente no prazo estabe lecido 

c) - não aceitar reduzir o seu preço regi stra 
mercado; ou 

se deste se tornar superior àqueles praticados no 

d) - sofrer sanção prev ista nos inc 
7° da Lei nº 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas r 
desde que devidamer 

s público, nos termos do art. 78, inciso XII , da Lei nº 8.666/93 , 

regi ros nas hipóteses prev istas nas letras "a", " b" e "d" deste item, será 
órgão gerenciador, a~$egurado o contraditório e a ampla defesa. 

nen o registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
~~""!llll~r, que prej udique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e j ustificados: 

teresse público; ou 

~GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

1 . 1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei nº . 8.666/93 , na 
presente contratação. 
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Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, 111 , da Lei nº 10 .522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prév ia ao CA DIN . 

17.6.1. Nos casos em que houver necess idade de assinatura do instrumento de contrato, e o f: n dor 
est iver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação abra ngida elo refe 
cadastro. 

17.7 . Na assi natura do contrato, será exigida a comprovação das condições de ha 
no edita l, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições d ilitação 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Admini stração , sem prej uízo a ap 
dema is cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar nt 
de c lassificação, para, após a comprovação dos requi sitos para J.í 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, ass· 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido 
Minuta do Contrato, anexo a este Edital. __ ._ 

19.1. Os critéri os de entrega, recebimento · to e tão prev istos no item 5 do Termo de 
Referência. 

20. 1. As obrigações da Contratant Contratada são as estabelec idas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrat 

2 1.1. As regras acerca são as estabelecidas no Termo de Referência, bem como na minuta 
do contrato, ane 

?-"~lllili .. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assi nar o contrato ou 
· tro de preços, não entregar a documentação exig ida no edita l, apresentar documentação 

aso na execução do objeto, não manti ver a proposta, falhar na execução do contrato, 

ção do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações fa lsas, e cometer 

e-.111.sLoal , mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a amp la 

, 1cará impedido de lic itar e de contratar' com o Municíp io de Presidente Outra/MA, e será 

s redenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento munic ipal, pelo prazo de até cinco anos, sem 

p ejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das dema is cominações legais, garantido o 
direito à amp la defesa. 
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22.2 Em caso de inexecução parcia l ou tota l das condições fi xadas neste edita l, erros ou atraso e 

quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes pena lidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (c inco décimos por cento) ao dia sobre o val or do Contrato em caso de atr so na n.:l"..,loiW' 

obj eto, limitada a inc idênc ia a 15 (quinze) di as. Após o déc imo quinto 

Ad ministração, no caso de entrega com atraso, pc de rá ocorrer a não-ace itaçã 

configurar, nessa hipótese, inexecução parc ia l ou tota l da obri gação assumi . em preJ 

unilateral da avença; 

b) 5% (c inco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atras 

substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo 

déc imo quinto di a útil e a critério da Admin istração, poderá 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parc ia l ou tota l da 

resc isão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o va lor do Cont to, em so de atraso na entrega do obj eto, por 

período superior ao prev isto na alínea "a", d 2.2 .1 , ou de inexecução parc ia l da obrigação 

assumida; 

d) 20% (v inte por cento) sobre o valor do contr e1 caso de inexecução tota l da obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento 

Outra/MA, poderá ser ap · 

lic itar ou contra tar com o Mu nicíp io de Presidente 

o r juntamente com a de multa. As pena lidades são 

serão descontadas após regular processo ad ministrat ivo, dos 

._.:..:..:.~ntes va lores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os va lores das 

aos pagamentos devidos, fi ca o PRESTA DO R DE SERVIÇOS ou 

gado a recolher a importânc ia dev ida no prazo de 15 (qu inze) dias, a partir do 

tifi cação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefei tu ra 

pena de cobrança judic ia l. 

prazos de adimplemento das obrigações contratadas ad mi tem prorrogação nos casos e 

on ões especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93 , sendo considerados inj ust ificados os atrasos 

precedidos da competente prorrogação. 
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22. 7 A so 1 ic itação de prorrogação. com sua j J stificati va, deverá er formula da por escr ito e 

encaminhada com antecedênc ia mínima de 01 (um) dia do venci mento, anexando-se docu1 Jento 

comprobatório do a legado pela Contratada. 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de an 

contrad itório por parte da CONTRATA DA, na forma da le i. 

22 .9 As penalidades serão obrigatoriamente reg istradas no cadastro de fo rnec 

SICAF e, no caso de impedimento do direito de lic itar, o lic itante deverá se 

período, sem prejuízo das multas prev istas no Edita l e das demais cominações 

22 . 1 O. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 

am igáve l ou judic ia lmente. 

22. 1 1. Nenhum pagamento será fe ito à empresa contratada, a1 
lhe ten ham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL 

23 .1. Os critérios de contro le e fisca lização do vistos no Termo de Referênc ia, anexo 1 
deste Ed ita l. ~ ..... 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DE ESCLARECIMENTO 

24. 1. Até 03 (três) di as úte is ante d:> data design para a abe1tura da sessão púb lica, qua lquer pessoa 
poderá impugnar este Edi tal. 

24.2. A impugnação ~erá ser realizada por fo rma e letrôni ca, pe lo endereço 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. 

24.3. Caberá ao Pr g iro, ~<,,-l o ~e los responsáve is pela e laboração deste Ed ita l e seus anexos, 
decid ir sobre a ºmpugn -o~<;~~Trazo de até dois dias úte is contados da data de receb imento da 

o, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

1c do ed ita l somente não será realizada se, inquestionavelmente, a a lteração não 
ção das propostas. 

os de esclarec imentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
té 03 (três) dias úte is anteriores à data designada para abertu ra da sessão púb lica, 

mente por me io e letrônico via internet, no endereço ind icado neste Ed ital. 

. O pregoe iro responderá aos pedidos de esclarec imentos no prazo de do is dias úte is, contados da 
ta do recebimento do pedido e poderá requi sitar subsíd ios fo rmais aos responsáveis pela e laboração 

do edita l e dos anexos. 
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26. 17.6. ANEXO VI - Dec laração de sujeição às condições estabe lecidas no Edital e Inexistênc ia de 
Fatos Supervenientes Impedi ti vos da Habilitação. 

26 .17.7 . ANEXO - VII - Dec laração que não emprega menor de 18 anos em traba lho noturno, p · 
ou insa lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã 
aprendiz, nos termos do art igo 7°, XXXIII , da Constituição. 

26. 17.8. ANEXO VIII - Dec laração que a proposta fo i e laborada de fo rma indepen 
In strução Normati va SL TI / MP nº 2, de 16 de setembro de 2009 . 

26. 17.9. ANEXO IX - Declaração que cumpre plenamente os requi sitos ab ilitaç 
Edita l e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigênc i s edr 

26. 17.1 O. ANEXO X - Dec laração de Idone idade . 

Pres idente Outra (MA), em xx de xx 
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ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1-0BJETO: 
O presente Termo de Referência tem como objeto definir os conjuntos 

no1ieiam a futura e eventual Contratação de empresa especia li zada para Prest 
reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacionai s do Município de Pre · 

2 - DA JUSTIFICATIVA: 
A Futura e Eventual Contratação de empresa especializad ---de reserva, emissão, remarcação de passagens aéreas nacion · do 

Dutra/MA objeto ora solicitado se faz necessário para o bon li! · 

Munjcípio, que tem como prioridade o bom andamento ad 1ini 
as necessidades diárias destas secretarias, torna-se indis 
itens constantes anexo. 2.2. Soli~ita-se a aquisição ampara 
administração realizar suas aquisições em consogA"~ ""• 
melhores condições para aquisição através do 
número de interessados na comercialização dos nde a aquisição dos itens é de suma 
importância para manter esta administra - tle suas atividades durante o exercício 
de 2022/2023, em cumprimento à Lei 6 de junho de 2009, a adoção da licitação na 
modalidade pelo Sistema de Registro Preç s, por estar evidenciada a necessidade de 
contratações frequentes por se tratar de objeto cuja natureza não possibilita definir 
previamente o quantitativo dado d rante a vigência do contrato, bem como a 
possibilidade de se realiz a li ependentemente de prévia indicação orçamentária, 
agili zando-se o process e fome 

QTD VALOR/PERCENTUAL 

50 R$ 197.884,00 (cento e noventa e sete mil , oitocentos e 
oitenta e quatro reais). 

de Desconto Estimada 4,33% (quatro virgula trinta e três por centos) 
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5.DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

,/ 

5. 1. A contratação com as empresas registradas será fo rma lizada pela Secretaria intere ada por 

in te rmédio de instrumento contratua l, emissão de nota de empenho de despesa, autorização para } 

fo rnecimento dos produtos ou outro instrumento hábil , confo rme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1 993 .~ 
Formalizado o contrato os produtos serão recebidos da seguinte fo rma: 

5.1. 1. A Ata de Registro de Preços será firmada pe1o prazo de 12 (doze) mese , 

nenhuma prorrogação, sendo que durante este período a detentora do Regist 

a fo rnecer os itens nos respecti vos preços registrados. 

, 

5.1 .3. Os pedidos acerca dos itens se fa rão confo rme a necess id 

seu pagamento, estrito aos quantitati vos recebidos. O va i 

compreende uma futu ra e eventua l necessidade, que poderá vir 

não gerando, em nenhum momento, compromi sso, 
Contratada sem que haj a a contratação dos produtos. ,__._ 

Termo de Referênc ia 

rrer u 1ão durante os doze meses, 

v or devido pe la Contratante a 

5. 1.4. Serão aceitos os produtos que estive,,,r __ nformidade com as determinações aqu i 

presentes. 

5. 1.5. A ace itação pre liminar dos produtos emi ssão, por servidor des ignado pe la 

Provisória e sua ace itação fi nal com a emi ssão de Termo de 

Ace itação Definiti va, o qual prazo de 30 (trin ta) dias . 

..@fl"···~ento será efetuado a CONTRATADA, caso ex ista pendência quanto às seguin tes 
·egulari ade fisca l e trabalhista: 

o conj unta de T ributos Federais e da dívida ativa da União, exped ida pela Receita 
1 termos da Portaria Conjunta RF B/PGFN nº 1751 / 14; 
rova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

Certidão de Regularidade do FGTS (C RF); 
Certidão Negativa de Débitos Traba lhi stas (CN DT); 
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6.3 . Nenh um pagamento será fe ito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente ap licada. 

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal , ou outra circun stância que desaprove a liquidação, a m 

ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas saneadoras 

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta 

vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar exp lic' 

Agênc ia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado 

6.6. O atraso no pagamento pe la CONTRATANTE no prazo est ip 

força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão i 

as quais, só poderão fazer este medi ante comunicação por esc ·o e enta) dias consecutivos 

de atraso da fatura mais antiga. 

6.7 . O não cumprimento pela contratada dos termos 

as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pa 

forma para tanto, fica convencionado 

SECRETARIA CONTRATANTE, entre a 

a licitante não tenha concorrido de alguma 

xa de compensação financeira devida pela 

acima referida e a correspondente ao efetivo 

Onde: 

tórios; 

é:lata prev ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

~"••lliilil.'.a a ser paga . 
ompensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

365 r = o,ooo 1644 

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condi ção será inclu ída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 
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8.6. Fornecer a qua lquer tempo e cc:-;, o máximo dé presteza, mediante so lic itação escrita da Contratada, 

in formações adic iona is, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omi ssos neste Ten o de 

Referência. 

9. DAS PENALIDADES: 

9.1. Pe la inexecução tota l ou parcia l do Contrato, resul tante deste Pregão, ou pel 

prazos e dema is obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATAN 
prév ia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir re lac ionadas: 

9.1.1 - Advertênc ia; 

9.1.2 - Mul ta ad mi nistrativa de 10% (dez por cento) sobr o v Contrato, no caso de 

inexecução total do contrato; 

9.1.3 - Multa moratória de 1 % (um por cento) por d" 

(dez por cento) sobre o va lor total do Contrato, qua 

mot ivo não aceito pe la CONTRATANTE, d.,,,,_ ... llio\ 

9. 1 .4 - Suspensão temporária de partic1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P"R.ESIDE 

i te vencedora, injustificadamente ou por 

serv iços previstos no contrato; 

c itação e imped imento de contratar com a 

UTRA/MA, por até 02 (doi s) anos; 

ontratar com a Adm in istraçào Púb lica, pelo prazo de até 05 (cinco) 

da c itação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 

1 até que sej a promov ida a reabilitação perante a própria autoridade que 

- omportar-se de modo inidôneo; 

.2.4 - Fizer dec laração fa lsa; 
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9.2.5 - Cometer fraude fiscal ; 

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

9.2.7 - Não celebrar o contrato; 

9.2.8 - De ixar de entregar documentação exigida no certame; 

9.2 .9 - Apresentar documentação fal sa. 

9 .3 . A lém das penalidades c itadas, a licitante vencedora ficará suj 

in scrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
DUTRA/MA, caso haja, no que couber às demais penalid 

8.666/93 . 

9 .4 . Comprovado impedimento ou reconhecida fi 
SECRETARIA CONTRATANTE, a licitante ven 

, devi ace ito pela 

9 .5. As sanções de advertência e de i 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE DU 
j un tamente com a de multa, descontando-a dos 

11. FUNDAMENTAÇÃO 

' isenta das penalidades mencionadas. 

1citar e contratar com a PREFEITURA 
à 1 icitante vencedora 

· se fundamenta na Lei Federal nº. 10.520/2002, regu lamentada 

nº 147/20 14, 

a lterações e 

subsidiariamente na Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 

ntra ão do objeto do presente Termo deverá ser fe ita por meio de 1 ic itação pública, por 

· o 37, Inciso XXI da Constitui ção Federal de 1988, regulamentado posteriormente pelas 

, de 2 1 de junho de 1993 e 10.520, d~ 17 de julho de 2002, e que a mesma ocorra com 

ss menta pe lo Sistema de Registro de Preços. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2022 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE /2022 

Ao 
Pregoeiro do Município de Presidente Outra (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 026/20 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CN PJ : 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: EMA IL: 
ATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: CPF: 
ENDEREÇO: MUNICIPIO: 
TELEFONES : EMA IL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: GENC IA: C/C: 

·" 

UF: 

eiro sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro de Preços para 
Futura e Eventu Con ção de empresa especializada para Prestação de serviços de reserva, emi ssão, 

r,&~~-~~,ens aéreas nacionais do Município de Presidente Outra/MA, conforme PREGÃO 
O XX/2022. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

DESCRI ÃO UNID QUANT VUNIT MARCA VTOTAL 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https://presidentedutra.ma.gov. br / 

40 



P~ESllC>E ..... TE 

C>U"TR....A.. 

ESTADO DO MARANHÃO 
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CNPJ : 06.138.366/0001-08 

TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$ ............ .... ...... (va lor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: .......................... .. 
Prazo de entrega: .. .... .......... ......... .. 
Prazo de substituição: ...... .. .. ........ .. 
Validade da Proposta : .. ............ ... .... .... .. .. .. 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔN ICO Nº . 
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos soc ia is e qu 
possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como a 
produtos. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta lic itação e que o s serão fo rnecidos de acordo 
com as condições estabe lecidas neste Edital e seus 
seus tennos 
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